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Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, seguindo detenninação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, encaminhar a Vossa Excelência a 
Mensagem n° R /2024, acompanhada do respectivo Projeto de Lei, que "Altera e 
acrescenta dispositivos da Lei n° 3.796, de 26 de dezembro de 7996, que dispõe 
quanto ao Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS." 

Na certeza antecipada de sermos merecedores da cabente compreensão de Vossa 
Excelência e de seus dignos Pares, reiteramos-lhes nossos protestos de estima e 
consideração. 

Cristiano Barreto Guimarães 
Secretário Especial de Governo 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual JEFERSON ANDRADE 
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe 
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Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 

Excelentíssimos Senhores 
Deputados Estaduais. 

Referencia - Proposição: PROJETO DE LEI 
Ementa: Altera e acrescenta dispositivos da Lei n° 

3.796, de 26 de dezembro de 1996, que dispõe 
quanto ao Imposto sobre Operações Relativas 

Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS. 

Cumprimentando essa Egrégia Assembleia, tenho a grata honra 

e a imensa satisfação de comparecer perante Vossas Excelências por 

intermédio desta Mensagem, com base nas normas e preceitos consagrados na 

Constituição Estadual, que dizem respeito à participação conjunta do Poder 
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deliberação dessa Ilustre Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei que "Altera 

e acrescenta dispositivos da Lei n° 3.796, de 26 de dezembro de 1996, que 

dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS." 

A apresentação formal da anexa Propositura esta alicerçada na 

competência constitucional que é conferida ao Chefe do Executivo, nos 

precisos termos do  art.  59 da Constituição Estadual. 

No mesmo sentido, a Propositura em apreço esta, igualmente, 

em conformidade com as regras estabelecidas no  art.  46, inciso 1, da mesma 

Carta Magna Estadual, referente a competência dessa Assembleia Legislativa 

para aprová-la, passando a respectiva matéria a ser disposta  ern  lei. 

O presente Projeto de Lei trata de atualizar e aprimorar a 

legislação tributária estadual, promovendo ajustes necessários para 

compatibilizar a norma estadual com as mudanças recentes no Sistema 

Tributário Nacional, bem como A. realidade do estado de Sergipe. 

No que toca ao inciso I do "caput" do  art.  8°, foi retirada a 

expressão "ainda que para estabelecimento do mesmo titular", pois esse tipo 

de transmissão deixou de sofrer incidência do ICMS, de acordo com a Lei 

Complementar (Federal) n° 190, de 04 de janeiro de 2022. 
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No âmbito da alínea "e" do inciso V do "caput" do  art.  11, 

propõe-se excluir determinadas despesas da base de calculo do ICMS no 

desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior, com 

destaque para a exclusão de despesas de armazenagem, capatazia, estiva e 

arqueação. 

Esta medida alinha a cobrança do 1CMS nas importações ao que 

já é praticado por outras unidades federadas e pela própria Receita Federal do 

Brasil, adequando a nossa legislação ao restante do pais. 

Outro aspecto importante do Anexo Projeto de Lei é a redução 

e uniformização das multas fiscais por infrações A legislação tributaria As 

alterações propostas nas alíneas "1" e "m" do inciso 111 do "caput" do  art.  72 

buscam racionalizar os percentuais das penalidades, adequando-as ao 

contexto atual e à sistemática de penalidades praticada  ern  outras unidades da 

federação. 

Trata-se de uma medida que não apenas contribui para a 

harmonização normativa no âmbito nacional, como também reforça o 

compromisso do Estado com a proporcionalidade e a razoabilidade na 

aplicação de sanções fiscais. 

Além disso, ajustes redacionais são realizados para modernizar 

e clarificar dispositivos da lei. A alínea "i" do inciso V clo-seapur: do  art.  

72, por exemplo, tem sua redação reformulad ara melhor refletir a realidade 
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operacional das administradoras de cartões de crédito e débito, de modo a 

garantir maior precisão e eficácia na exigência de informações fiscais. 

Adicionalmente, destacam-se as inovações no tratamento 

tributário de operações de importação realizadas por remessas postais ou 

expressas ("Remessa Conforme"), fixando-se uma aliquota especifica de 20% 

(vinte por cento). 

Essa aliquota diferenciada exclui qualquer adicional, a exemplo 

do adicional destinado as Fundo Estadual de Combate e Erradicação da 

Pobreza (FECOEP). Essas alterações, previstas no  art.  18, conferem maior 

previsibilidade e simplicidade ao regime aplicável a tais operações e estão 

autorizadas pelo Convênio ICMS aprovado pelo Conselho Nacional de 

política Fazenclaria — CONFAZ, em reunido ocorrida nos dias 04, 05 e 06 de 

dezembro de 2024. 

Quanto à inclusão da alínea "o" ao inciso I do "caput" do  art.  

72, objetiva-se estabelecer uma penalidade especifica para a falta de 

recolhimento do ICMS devido para o Fundo Estadual de Combate e 

Erradicação da Pobreza - FECOEP. 

Por fim, o acréscimo da alínea "c-1" ao inciso VII-A, no 

"caput" do  art.  72, visa incluir a multa relativa a omissão de informação de 

documento fiscal eletrônico cancelado ou denegado na EF 'os blocos "C" 
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(mercadorias) e "D" (transporte), estabelecendo uma multa de 02 UFP/SE, 

por documento tendo como limite máximo de 150 UFP/SE, por arquivo. 

Portanto, Eminentes Deputados e Deputadas, trata-se de 

Propositura importante para a Administração Tributária Estadual e para os 

contribuintes de ICMS. 

Apelo, pois, a Vossas Excelências, para que saibam aquilatar o 

valor dessa medida legislativa e o que ela representa, e possam manifestar-se 

favoráveis 6. sua aprovação. 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Deputados(as), 

Pelas razões perfiladas nesta Mensagem, e na expectativa 

otimista da ocorrência dos pretendidos desígnios aqui defendidos, espero que 

esta solicitação seja devidamente compreendida e acolhida por Vossas 

Excelências. 

Por derradeiro, valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa 

Excelência e Eméritos Pares protestos da mais elevada consideração e apreço. 

Saudações Democráticas! 
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Altera e acrescenta dispositivos da Lei n° 
3.796, de 26 de dezembro de 1996, que 
dispõe quanto ao Imposto sobre 
Operações Relativas A. Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - 
ICM S. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Ficam alterados o inciso I do "caput" do  art.  8° e a alínea 
"e" do inciso V do "caput" do  art.  11; acrescentado o ificiso VII ao "caput" e o 
§ 7° ao  art.  18; acrescentada a alínea "o" ao inciso I, alteradas as alíneas "1" e 
"m" do inciso 111, alterada a alínea "i" do inciso VII e acrescentada a alínea  "e- 
l"  ao inciso 	todos do "caput" do  art.  72, da Lei n° 3.796, de 26 de 
dezembro de 1996, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art 8°. ... 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de 
contribuinte; 

" (NR) 

"Art II. ... 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições, além de 
despesas aduaneiras cobradas ou debitadas ao adquirente, 
relativas ao adicional ao frete para renovação de marinha 
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mercante e multas por infrações, observado o disposto nos §§ 7° e 
8' deste artigo; 

" (NR) 

"Art. 18. ... 

VII - nas operações de importação realizadas por remessas 
postais ou expressas, abrangidas pelo Regime de Tributação 
Simplificada, nos termos da legislação federal, 
independentemente da classifkação tributária do produto 
importado 	 20%. 

§ 7' Para os fins do disposto no inciso VII do "caput" deste 
artigo,  it  aliquota nele estabelecida: 

- não  sera  acrescida de qualquer adicional, inclusive o 
destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da 
Pobreza - FECOEP, instituído pela Lei n° 4.731, de 27 de 
dezembro 2002; 

H - não se aplicam quaisquer outros benefi'clos fiscais 
relativos ao  'CMS,  salvo aqueles concedidos nos termos do 
Convênio  HMS  especifico a respeito da matéria."  (NR) 

"Art. 72. ... 

o) deixar de recolher, no todo ou em parte, na forma e nos 
prazos estabelecidos o valor devido do ICMS, relativo ao Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza-FECOEP, multa de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do imposto devido; 
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I) deixar de apresentar documento auxiliar de documento 
fiscal eletrônico nos Postos Fiscais para efeito de controle do 
Fisco, relativo  its  mercadorias destinadas ou saídas deste Estado, 
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da operação ou 
prestação tributada, isenta ou não tributada pelo ICMS; 

m) deixar de apresentar documento auxiliar de documento 
fiscal eletrônico nos Postos Fiscais para efeito de controle do 
Fisco, relativo  its  mercadorias em trânsito no Estado de Sergipe, 
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da operação ou 
prestação tributada, isenta ou não tributada pelo ICMS; 

VII- .-.  

i) deixar a administradora de cartão de crédito ou de 
débito, ou estabelecimento similar, de entregar, na forma e no 
prazo estabelecidos na legislação, as informações sobre as 
operações ou prestações realizadas por estabelecimentos de 
contribuintes cujos pagamentos sejam feitos por meio de seus 
sistemas de crédito, débito ou similares: multa equivalente a 500 
(quinhentos) UFP/SE por período de apuração ou fração de 
período não apresentado; 

VII-A ... 

c-I) deixar de informar documento fiscal eletrônico 
cancelado ou denegado, relativos às operações de circulação de 
mercadorias no bloco "C", e das prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de coniakkãiõ nv 
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bloco "D", na forma e no prazo estabelecidos na legislação 
estadual: multa de 02 (duas) UFP/SE, por documento, limitada 
ao máximo de 150 (cento e cinquenta) UFP/SE, por arquivo. 
	 "  (NR) 

Art.  2° Revogam-se as disposições em contrário.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos a partir de 10  de Janeiro de 2025, exceto em relação 
ao acréscimo do inciso VII ao "caput" do  art.  18 da Lei n° 3.796, de 26 de 
dezembro de 1996, que produz efeitos a partir de 1° abril de 2025. 

Aracaju, 	de 
136° da República. 

de 2024; 203° da Independência e 
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II - Prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer via, de 
pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
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dada  pela Lei n° 6.099 de 14 de dezembro de 2006) 

(Redadii  

Estado de Sergipe 
Assembleia  Legislative  
Secretaria-Geral da Mesa Diretora 

LEI No 3.72_6, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996  

Dispõe quanto ao Iinposto Sobre Operações Relativas 
Circulação de Mercadorias Sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicagão (ICMS), e da providências 
correlatas. 

Vide Lei n° E.490/201,8 

Texto compilado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,  

Fags  saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO ÚNICO 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÂO DE MERCADORIAS E SOBRE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 

COMUNICAÇÃO - ICMS 

CAPÍTULO I 
DA INCIDÊNCIA  

Art.  10  0 Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS, incide sobre: 

I - Operações  relatives  à ciatulação de mercadorias, inclusive:o fornecimento de alimentação e 
bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

Hi  - Prestações onerosas de serviços de comunicação, feita S por qualquer meio, inclusive a 
geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetigãO e a ampliação de comunicação 
de qualquer natureza, excluídas as prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 
sonora e de sons e imacens de recepção livre e gratuita • (Redagdo dada  pela Lei n° 6.692 de 23 de 
setembro de 2009) 

IV - Fornecimento de mercadoras  corn  prestagdo de serviços não compreendidos na 
competência tributária dos Municípios; 

V - Fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto sobre 
serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar 
ncidencia do imposto estadual. 

§ 10 0 ICMS incide também sobre: 

i---Prentratia-de 	 
nesme-qtrattiderse--t-rater-ek 	Le n cl=rinatle 
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- A entrada de mercadorias ou bem importados do exterior, por pessoa física ou jurídica, 
ainda que nião seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; .(Refiagão dada  pela 
Lei no 4.732 de 27 de dezembro de 2902) 

II - O serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior;  

III  - A entrada, no Estado de Sergipe, de petróleo, inclusive luorificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados a comercialização ou a 
industrialização, decorrentes de operações interestaduais, 

IV - A entrada, no estabelecimento do contribuinte, de mercadoria ou bem oriundos de outro 
Estado, destinados a consumo ou ativo permanente. 

§ 20  São irrelevantes para caracterização do fato gerador do ICMS: 

I - A natureza jurídica da operação ou prestação de serviço de que resultem quaisquer das 
hipóteses previstas neste artigo; 

II - O titulo pelo qual a mercadoria ou bem estava na posse do respectivo titular. 

§ 30  A incidência do imposto sobre energia elétrica alcança todas as etapas, desde a geração 
ou importação até a sua destinação final, tais como a transmissão, a distribuição, a conexão, a conversão e a 
comercialização. (apositivo incluído  pela Lei n°4.737 de 27 de dezembro de  Z9_92) 

CAPÍTULO II 
DA NÃO-INCIDENCIA  

Art.  2° 0 ICMS não incide sobre: 

I - Operações com livros, jornais e periódicos, e com o papel destinado à sua impressão; 

II - Operações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos 
industrializados semi-elaborados, bem como sobre prestações de serviços para o exterior;  

III  - Operações interestaduais relativas à energia elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados a InCustrialização ou a comercialização; 

IV - Operações com ouro, quando definido em lei corno ativo financeiro ou instrumento 
cambial; 

V - Operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser utilizadas na 
prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como 
sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na 
mesma lei complementar; 

VI - Operações de qualquer natureza decorrentes de transferência da propriedade de 
estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - Operações decorrentes de alienação fiduciária  ern  garantia, inclusive a operação efetuada 
pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - Operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem arrendado  ac  

arrendatário; 

IX - Operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens moveis salvados 
de sinistro para companhias seguradoras; 

X - Operações com impresso personalizado, promovidas por estabelecimento de indústrir 
gráfica, diretamente a usuário final, pessoa física ou jurídica; 

XI - Operações com mercadorias destinadas a armazérn-geral, ou deposito fechado e o  reborn(  

ao estabelecimento remetente, quando situados dentro do Estado de Sergipe. 
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ibuitteee (Dispositivo incluído  pela Lei n° 8.459, de 29 de agosto de 

2018) 

XII - 0 consumo e a queima de gás natural, inclusive liquefeito, acaso reinjetado, decorrentes 
ou empregados nos processos de exploração, de desenvolvimento, de produção e de processamento de 
petróleo ou do  gas  natural, nos blocos ou nos campos terrestres ou marítimos, localizados nas bacias 
sedimentares do Estado de Sergipe, pelo próprio contribuinte. f Redação dada oela Lei no 9.176,  de 31 de 

março de 2023) 

§ 10 Equipara-se as operações de que trata o inciso II do "caput" deste artigo, a saida de 
mercadoria realizada com o fim especifico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - Empresa comercial exportadora, inclusive  trading  ou putro estabelecimento da mesma 
empresa; 

II - Armazém alfandeqado ou entreposto aduaneiro. 

§ 20  A não incidência prevista neste artigo: 

I - No inciso lido "caput", aplica-se desde 16 de setembro de 1996; 

II - Nos incisos V, VI e IX do "caput", a partir de 1° de novembro de 1996. 

CAPITULO  III  
DA ISENÇÃO, DO DIFERIMENTO E DA SUSPENSÃO  

Art.  3° As isenções, incentVOS e benefícios fiscais do ICM5 serão concedidos ou revogados 
mediante convênio celebrado nos termos de lei complementar. 

§ 10  São incentivos e benefícios fiscais: 

I - A redução da base de cálculo; 

H - A devolução total ou parcial, direta ou indireta, conclicionada ou não, do imposto ao 
contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III  - 0 crédito presumido; 

IV - Quaisquer outros favores ou benefícios dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou 
indireta, do  'onus  do imposto; 

V - A anistia, a remissão, a transação, a  moratoria  e o parcelaimento; 

VI - A fixação de prazo de recolhimento do imposto superior ao estabelecido  ern  convênio. 

§ 2° 0 Regulamento indicara as isenções, incentivos e benefícios vigentes, fazendo referência 
ao convênio que os instituiu.  

Art.  40  Quando o reconhecimento do beneficio do imposto depender de condição, e não sendo 
esta satisfeita, o imposto  sera  considerado devido no momento em que ocorreu a operação ou prestação.  

Art. So  A concessão de qualquer beneficio não dispensa o icontribuinte do cumprimento de 
obrigações acessórias.  

Art.  6° Dar-se-6 o 
sobre determinada operação ou 
responsabilidade pelo pagamento 
usuário do serviço, na condição de  

di-i'erirnEnto quando o lançamento e o gagamento do imposto incidente 
prestação forem adiados para uma etapa posterior, atribuindo-se a 

do imposto diferido ao adquirente ou destinatário da mercadoria, ou ao 
sujeito passivo por substituição. 

§ 1° Na hipótese 
antecedentes, o imposto devido 
quando: 

de responsabilidade tributária em relação as operações ou prestações 
pelas referidas operações ou prestações  sera  pago pelo responsável, 

I - Da entrada ou recebimento de mercadoria ou do serviço; 

II - Da saida subseciCente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
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III  - Ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do 
pagamento do imposto. 

§ 2° 0 Regulamento poderá submeter ao regime de diferimento operaçães ou prestações, 
estabelecendo o momento em que devam ocorrer o lançamento e o pagamento do imposto e atribuindo a 
responsabilidade por substituição a qualquer contribuinte vinculado ao momento final do diferimento. 

§ 30  Interrompe o diferimento a saída da mercadoria com destinc a consumidor ou usuário 
final ou destinada a outro Estado ou ao exterior, hipóteses em que o imposco devido  sera  pago pelo 
estabelecimento que a promover, mesmo que esta operação final não seja tributada. 

§ 40  Ocorrido o momento final previsto para o encerramento do diferimento, será exigido o 
imposto diferido, independentemente de qualquer circunstancia superveniente e ainda que a operação final 
do diferimento não esteja sujeita ao pagamento do imposto, ou, por qualquer evanto essa operação tenha 
ficado impossibilitada de se efetivar.  

Art.  7° Ocorrerá a suspensão quando a incidência do Vnposto ficar condicionada a eventos 
futuros, cabendo ao Regulamento indicar esses eventos. 

CAPITULO IV 
DO FATO GERADOR  

Art.  8° Considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS no momenco: 

I - Da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular; 

II - Do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer 
estabelecimento, incluídos os serviços prestados;  

III  - Da transmissão, a terceiro, da propriedade de mercadoria depositada em armazém geral 
ou em deposito fechado; 

IV - Da transmissão da propriedade de mercadoria, ou de titulo que a represente, quando a 
mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento do transmiten  Le;  

V - Do inicio da prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, de qualquer 
natureza; 

VI - Do ato final da prestação do serviço de transporte iniciado no exterior; 

VII 	Da., iiirLstoçães 8FIN-. 1/4.03crS d 3cru 	cumuiiitaçõerfelt-a-per-Tthaltrefet-meitirfiteliusive-er 
	 ssiêtre-repiet-i-Leõe-e-a-afrpilfaigiõe-ele-eeifternieteõe 'J au, ti .1u 

ftealf.ri 	srof-Erdalquertyteiorkreitisite 
nepeelet-e-er-afftf3Sciêtriste-eemtmiegiâe 
le-tegeivisiê&L (Redação dada  pela Lei nf 

6.099, de 14 de dezembro de 20061 

VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feitas por qualquer meio, inclusive 
a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissào, a repetição e a ampliação de comunicação 
de qualquer natureza, excluídas as prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Redação dada  pela Lei n° 6.692, de 23 de 

setembro de 2009) 

VIII - Do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 

a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação expressa de 

incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei complementar aplicável; 

IX - Do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados do exterior; 

X - Do recebimento, pelo destinatario, de serviço prestado no exterior; 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



XV 	Da 	talla-de-rnereado 
irteheatlepera-efett-e-ele-ex+g-ér' tc-ia-ete-intpi • 

1 

	

	Le  17 desta Ler ig litj 

XI 	D. agels1ç5e, en idtaç&, pa,11co & inercadorias au 5,,s 	 Jo 
	 9J.riaJus, 

XI - Da aquisição,  ern  licitação pública, de mercadorias ou bens, apreendidos ou abandonados; 
(Redação dada  pela Lei n°4.732, de 27 de dezembro de 20021 

XII - Na entrada, no Estado, de petróleo, energia elétrica, lubrificantes e combustíveis líquidos 
e gasosos derivados de petroleo, oriundos de outro Estado, quando nao destinados a comercialização ou a 
industrial ização; 

XIII 	Da or-hi-ado, ng-estabek.c1went 	dc  contribuinte,  d, wer,ag.rla ari.nela &  outro Estado, 

XIII - Da entrada, no ferritório deste Estado, de bem ou mercadoria oriundo de outro Estado 
adquirido por contribuinte do imposto e destinado ao seu uso ou consurho ou à integração ao seu ativo 
imobilizado; (Redação dada  pela Lei no 8.944, de 29 de dezembro de 2021) 

*1*---E/a-ertilhmatãerartr: 
" 

XIV - Da utilização, por contribuinte, de serviço de transporte cuja prestação se tenha iniciado 
em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subsequente • (Redação dada  pela Lei no 
8.944 de 29 de dezembro de 2021) 

XV - Da entrada de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente ou em outro por ele 
indicado, para efeito de exigência do imposto por substituição ou antecipagão tributária observado o disposto 
no  art.  17 desta Lei, corno também por Antecipação Tributária sem Encerramento da Fase de Tributação 
(Antecipação parcial) e por Complementação da Aliquota Interestadual pret,iistos nos artigos I7-A, 42 e 42-A 
desta Lei; (Redação dada pela Lei no  8.739  de 03 de setembro de 2020) 

XVI - Da contratação, por contribuinte normalmente inscrito rio cadastro estadual, de serviço a 
ser prestado por transportador autônomo, para efeito de exigência clo imposto por substituição ou 
antecipação tributária; 

XVII - Do encerramento das atividades do contribuinte, relativamente a mercadoria constante 
do estoque final. 

XV/// - Da saída de mercadoria ou bens do estabelecimento! de outra unidade da Federação, 
bem como do início da prestação de senago iniciado em outra unidade federada, destinado para consumidor 
final não contribuinte do imposto localizado neste Estado. (Dispositivo inclOido  pela Lei n° 8.041 de 01 de 
outubro de 2015) 

XIX - Do inicio da prestação de serviço de transporte interestadual de qualquer natureza, nas 
prestações não vinculadas a operação ou prestageo subsequente cujo toMador não seja contribuinte do 
imposto domiciliado ou estabelecido neste Estado: (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.944 de 29 de dezembro 
de 20211 

§ 10  Para efeito de incidência do imposto, a energia elétrica é Considerada mercadoria. 

§ 20  Na hipótese do inciso VII do "caput" deste artigo, quandci o serviço for prestado mediante 
pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto quando do 
fornecimento desses instrumentos ao usuario. 

§ 30  Na hipótese do inciso IX do "caput" deste artigo, após o desembaraço aduaneiro, a 
entrega, pelo depositário, de mercadorias ou bens importados do exterior, deverá ser autorizada pelo órgão 
responsável pelo seu desembaraçof  cue  somente se fará mediante a exibição do comprovante de pagamento 
do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em contrario. 

* 1^ O f to-qe--a--eãerituf- 
eelltpftYradereti-claitittelter-reSt., 	 
ele-efkratta-ele-merc-atFeriers-4944e-encitaq(fireteias-
legisiagata-peet-gtertter aitterEze-a-preannoire 
ebs-Ertrperstressattatfa-aereent, 	ll/Liette-a-pcova-el-a-En g/aer 
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ntéritt, 	 dater 	ele vLiculo ou Ju  
REPS- 	pal 	-L,e-ae.repeftes-elo-Estatia-de 
--ttre--eaderiareruerrido-esta-traesitar-preste 

-PI"( 	1--eltr-qtte-t-enita-eterrkierStia 

§ 40  Presume-se a ocorrência de omissão de operações e prestações de serviços tributáveis, 
realizadas sem o pagamento do imposto, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, 
nas seguintes hipóteses: (Redação dada  pela Lei n°8.708 de 08 de julho de 2020) 

- Existência de saldo credor de caixa; (positivo  incited°  pela Lei no 8.708 de 08 de  julho 
de 2020) 

II - Constatação de suprimentos a caixa não comprovados (ifisppsitivo incluido  pela Lei no 
8.708 de 08 de  julho de 2020) 

111 - Manutenção, no passivo, de obrigações já  pages  ou inexistentes; (ifispositivo incluidp  pela 
Lei n°8.708 de 08 de  julho de 2020) 

IV - Constatação de ativos ocultos, nos termos definidos pelo Poder Executivo • (Dispositivo 
incluído  pela Lei n°8.708 de 08 de  julho de 2020) 

✓ - Ocorrência de entrada de mercadorias não contabidzadas e  rho  escrituradas em livros 
fiscais próprios, na forma da legislação pertinente' (Dispositivo incluido  pale  Lei n28,708 de 08 de  julho de 
2020) 

VI - Declaração de vendas informada pelo contribehtte em valores inferiores as informações 
fornecidas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja  (private label)  e demais 
instrumentos de pagamento eletrônico -  (Dispositivo incluido  pela lei no  8.708 de 08 de  julho de 2020) 

VII - Falta de escrituração de pagamentos efetuados -  (faspcsitivo incluido  pela Lei no 8.708 de 
08 de  julho de 2020.1 

VIII - Existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto 
a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente notificado a prestar informações, não 
comprove, mediante documentação idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações- (I25positivo 
incluído  pela Lei no 8.708 de 08 de   ¡Who  de 20201 

IX - Os valores vinculados a equipamento de cartão de crédito ou débito de outra pessoa 
jurídica ou física. (Dispositivo incluido  peaLeD32$211§, de 08 de  julhiuk  2020) 

§ 50  A presunção de que trata o parágrafo anterior aplica-se, igualmente, a qualquer situação 
em que a soma das despesas, pagamentos de títulos, salários, retiradas, prolabore, serviços de terceiros, 
aquisigáo de bens em geral e outros gastos do contribuinte seja superior à receita do estabelecimento. 

§ 60 A falta de comprovação, por parte do proprietario, do condutor do veiculo ou do 
transportador, perante qualquer repartição fazenclaria localizada nos portos ou aeroportos do Estado de 
Sergipe, ou na fronteira com outra Unidade Federativa, da saída de mercadoria, quando esta transitar neste 
Estado, acompanhada de Termo de Responsabilidade ou de Passe Fiscal Interestadual, autoriza a presunção 
de que tenha ocorrido sua comercialização no território sergipano. (Reljção dada pela Lei no 5.278 de 28 de 

janeiro de 2004) 

§ 7° Na hipótese de entrega de mercadoria ou bem importados do exterior, antes do 
desembaraço aduaneiro, considera-se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo a autoridade 
responsável, salvo disposição em contrario, exigir a comprovação do pagamento do imposto. (Dispositivo 
incluido  pela Lei n°4.732, de 27 de dezembro de 2002) 

§ 8° Na hipótese do inciso XIII do "caput" deste art/go, a responsabilidade pelo recolhimento 
do imposto correspondente à diferença entre a aliquota interra e rnterestadcal caberá ao destinatáric 
localizado neste Estado, quando este for contribuinte do imposto, friclusive se optante pelo Simples  National;  

(Dispositivo incluído  pela Lei n° 8.041,4e 01 de outubro de 2015) 

§ 90  Na hipótese do inciso XVIII do taput" deste artigo, a responsabilidade pelo recolhimentc 
do imposto correspondente à diferença entre a al/quota interna e interestadual caberá ao remetente, 
localizado em outra unidade da Federação, e ao prestador, incitcsive se optantes pelo Simples Nacional, 
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quango  o destinatário não for contribuinte do imposto. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 8.041 de 01 de  

outubro de 2015) 	 .• 

g 10 A diferença de base de cálculo apurada por meio de levantamento financeiro ou por 
confronto das informações do contribuinte com as prestadas pelas instituições financeiras e de pagamento, 
integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB,  relatives  as transações com cartões de 
débito, crédito, de loja  (private label)  e demais instrumentos de pagamento eletrônico é considerada 
decorrente de operação OL1 prestagec tributada, devendo ser aplicada a aliquota prevista no  art.  18, inciso 
alínea "j" da presente lei, exceto se o contribuinte tiver praticado, majoritariamente, operação ou prestação 
de serviço sujeitas a alíquota maior ou menor, no período de levantamento, hipótese que deverá ser 
considerada essa alíquota, salvo prove em contrario, conforme disposto em Regulamento. ,(Dispositivo  

incluído  pela Lei no 8 708 de 08 de julho de 2020) 

§ // Para efeitos do disposto no § 10 deste artigo quandose tratar de estabelecimento que 
atue em atividades sujeitas ao ICMS e ao ISS deve ser considerada a proporcionalidade da atividade sujeita 
ao tributo estadual, (1:_,-posithflUido pela Lei no 8 708 de OS de  julho de 2020) 

; 

CAPÍTULO V 
DO LOCAL DA OPERAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO  

Art.  9° 0 local da operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do ICMS e definição 
do estabelecimento responsável, 6: 

I - Tratando-se de mercado -ia ou  berm  

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato gerador; 
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentagao fiscal ou quando 

acompanhado de documentaçâo fiscal iniclõnea, conforme dispuser o Regulamento do ICMS; 
c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou 'i  o titulo que a represente, de 

mercadoria por ele adquirida no Pais e que por ele não tenha transitado; 
d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer entrada física definitiva; 
e) importado do extericir, o do domicilio do adquirente, quandO não estabelecido; 
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrerfiatação de mercadorias ou bens 

importados do exterior e apreendidos ou abandonados; 
g) onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor final, nas operações 

interestaduais  corn  energia elétrica e petróleo, lubrificantes e combustideis dele derivados, quando não 
destinados a industrialização ou a comercialização; 

h) onde o ouro tiver sico extraído, quando não considerado como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

i) o de desernbarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos e moluscos; 
f)-e-ele-estelstheeithestete-ets 

7then-Itipótatit.  

'it-re-Adduct  (Dispositivorevogado_peia Lei no a  944  de 29 de_dezembro de 2021) 
fRedagão dada  pela Lei n' 8.041 de 01 de outubro de 2015) 

1 	da eittebefeeittwteti-i 
pt.,  bion.-pt._,  ea 	hipótese elle-tnersof11--ei " 	" 	. 	 . (Dispositivo revogado  pela Lei no 
8.944 de 29 de dezembro de  2021) 

(Dispositivo  incluido  pea  Lei n° 8.041 de 01 de outubro de 20i5) 
2-61-eie-eetebelec-itineeeti-reee .  t.,, 	i 	 -te--bitttitese  tie-it  

pela Lei no 8.944 de 29 de dezembro de 2021) 
(Dispositivo  incluído  paa Lei n° 8.041  de 01 de outubro de 2015) 

i 
II - Tratando-se de preotagao de serviço de transporte: 

a) onde tenha início a prestação do serviço; 
b) onde se encontre o :ransportador, quando  ern  situação irregular pela falta de documentação 

iscal ou quando com documentação inidõnea, corno dispuser o Regulamento do ICMS; 
thretsle-estabetheithento-clestioat..".ór 

2-para-es-efeEterele-§-3,-1-de-art. 	11,  tests-bet;  
e)-7-eittiveintr(nite-tre-pameithe-tfe 

efterestetheft fDisposifivolevogactosetfil ei no 8 944 de 29 de dezembro  del  2021) 
(Redayao dada  pela Lei n° 8.041 _Pe 01 de outubro de 2015) ! 

(Dispositivo revogado 
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I 	0 de estab,,ketucute LI, " at "rio do sLnko, att-iefreétes-e-demterei3e-7)(429-efe-*epotsete-erfr 
180-elest-a--Se•-•(Dispositivo revogado pela Lei n°8.944 de 29 de dezembro de 702r 

(Dispositivo induido  pela Lei n° 8.041 de 01 de outubro de ZLI_O_5) . , . 	 - 
- " ese-ole---inei-tee (aspositivo revogado pela Lei no 

8.944 de 29 de dezembro de 20211 
alspositivo incluido  pela Lei n° 8.041 de 01 de outubio de 20151 

XVIII - Do "caput" do  art.  8° desta Lei -  Casposithr_g_hcluido  oelg Lei n° 8.04t, de 01 de 
outubro de 20151  

III  - Tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 

a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de 30M e imagern, assim entendido o da 
geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetição, ampliação e/oJ recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária cite forneça ficha, cartão ou 
assemelhados  corn  que o serviço seja pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos do inciso XIV do 
"caput" do  art.  8° desta Lei; 

c-I) o do estabelecimento ou domicilio do tomador do serviço, quando prestado por meio de 
satélite (Lei 	Federal no 102/2000) -  QIspositivo inclukol pela_tej n°4.314 de 11 de dezembro 
de 2000) 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

IV - Tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior; o do estabelecimento ou do 
domicilio do destinatário. 

V - Tratando-se de operações ou prestações interestaduais destinadas a consumidor fina/, em 
relação à diferença entre a aliquota interna deste Estado e a aliquota inlerestaduat: (Dispositivo incluído  pela 
lei no 8.944 de 29 de dezembro de 2021) 

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o ciestinátário ou tomador for contribuinte do 
imposto • "Dispositivo incluído  pela Lei no 8.944 de 29 de dezembro  Ile  20a11 

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver ir; (cio a prestação, quando o destinatário 
ou tomador não for contribuinte do imposto. "Dispositivo incluído pela Lei no  8.944,  de 29 de dezembro de 
2021) 

§ i 0 disposto na alínea "c" do inciso I do "caput" deste artigc não se aplica às mercadorias 
recebidas em regime de deposito de contribuinte de outro Estado  clue  não o do depositário. 

§ 2° Para os efeitos da alínea "h" do inciso I do "caput" deste artigo, o ouro, quando definido 
como ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem :dentificada. 

§ 30 Quando a mercadoria for remetida pai-a armazerr geral ou para deposito fechado do 
próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída consicerar-se-6 oc:orrida no estabelecimento do 
depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 4° Na hipótese do inciso  III  do "caput" deste artigo, tratando-se de serviços não medidos, 
que envolvam localidades situadas em diferentes Unidades da Federação e cujo prego seja cobrado por 
períodos definidos, o imposto devido será recolhido  ern  partes iguais pare as Unidades da Federação onde 

estiverem localizados o prestador e o tomador (Lei Complementar Federal no 102/20001.  (Dispositivo incluído  

[Lela  Lei no 4.314, de 1  de dezembro de 2000) 

§ 5° Na hipótese da alínea "b" do inciso V deste artigo, ouando o destino final da mercadoria)  

bem ou serviço se der em Estado diferente daquele em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente 
ou o tomador, o imposto correspondente à diferença entre a ailquota interna e a interestadual  sera  devido  ac  

Estado no qual efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ov bem ou o fim da prestação do serviço 
(2ispositivo incluído  pela Lei no 8.944, de 29 de dezembro de 2021) 

• 6° Na hipótese de serviço de transporte interestadia; de passageiros cujo tomador não sej: 

contribuinte do imposto: "positivo incluído  pela Lei no 8.944 de 29 de. dezer2hr5 de 2021) 

- o passageiro será considerado o consumidor final do serviço, e o fato gerador considerar-se 
ocorrido no Estado referido nas alíneas "a" ou "b" do inciso lido  "caper  deste artigo, conforme o caso,  nã  

se aplicando o disposto no inciso V do caput e no § 50  deste artigo; e (i/spositóLgjarluido  pela Lei no 8.944 

de 29 de dezembro de 2021). 

• - 	• • 
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II - o destinatário do serviço considerar-se-á localizado  ho  Estado da ocorrência do fato 
gerador, e a operação ficará sujeita a tributação pela sua aliquota interna. (Dispositivo incluído  pela Lei no 
8.944  de 29 de dezembro de  2021)  

Art.  10 Para os efeitos desta Lei, estabelecimento é o local, privado ou público, edificado ou 
não, próprio ou de terceiro, onde pessoa física ou jurídica exerça suas atiVidades em carater temporário ou 
permanente, bem como onde se encontrem armazenadas mercadorias. 

§ 10 Na impossibilidade de determinação do estabelecimentot considera-se como tal o local em 
que tenha sido efetuada a operação eu prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a prestação. 

§ 20 É autônomo cada estabelecimento do mesmo titular 

§ 30  Considera-se, também, estabelecimento autônomo; o veiculo usado no comércio 
ambulante ou na captura de pescado. 

CAPITULO VI 
DA BASE DE CALCULO  

Art. 11 A base de  cálculo  do ICMS A: 

I - Na saída de mercadoria prevista nos incisos I,  III  e IV do "caput" do  art.  80  desta Lei, o 
valor da operação; 

II - Na hipótese do inciso II do "caput" do  art.  8° desta Lei, o valor da operação, 
compreendendo a mercadoria e o serviço; 

mesmo inciso; 

V - Na hipótese do inciso IX do "caput" do  art.  80  desta Lei, a Isoma das seguintes parcelas: 

a) o valor da rnercadária ou bem constante nos documenItos de importação, observado o 
disposto no  art.  12 desta Lei; 

b) o imposto sobre a importação; 
c) o imposto sobre produtos industrializados; 
d) o imposto sobre operações de câmbio; 	 • 
e)--ettraragtrer-des.peaas  Side 	, 
e}t7bwistiitter 	eut(its impeatriertexa 

Lei n°4.132 de 27 de dezembro de  :LQQ:2) 
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições, além de despesas aduaneiras cobradas ou 

debitadas ao adquirente, relativas ao adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante, armazenagem, 
capataz/a, estiva, arqueação e  mutes  per infrações, observado o disposto nos §§ 70  e 80  deste artigo (Lei 
,iriplementar Federal n°  114(2002):  (Rjeclação dada  pela Lei n° 5.849 de 16 de março de 20061 

VI - Na hipótese do inciso X do "caput" do  art.  8° desta Lei,  lo  valor da prestação do serviço, 
acrescido, se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - No caso do inciso XI do "caput" do  art.  80  desta Lei, á valor da operação acrescido do 
valor dos impostos de importaçao e sobre produtos industrializados e de:todas as despesas cobradas ou 
debitadas ao adquirente;  

V-141--Pda-laipérte,o 	do wSe 	XII d 
ffeeefrefra-efttraflat 

VIII - (Vetado) IkedagiLo  daga_pela Lei no 4.732, de 7.7 de dezembro de 20021 

i-X—Pias-htdteaes-elestiser 
prestaL4e-rto-Estacre-de-errigerne 

III  - Na prestagdo de serviço de transporte interestadual e iritermunicipal e de comunicação, o 
prego do serviço; 

IV - No fornecimento de que trata o inciso VIII do "caput" do hrt. 8° desta Lei: 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea "a" do mesmo iriciso; 
b) o prego corrente da mercadoria fornecida ou emprega4, na hipótese da alínea "b" do 

(Redação dada  pela 
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I Ee-ilcaput" 	aet-30-efe1e-L-eidegee-isSa 
	  eiti-teter-ote-/Prate-e-afeadais-e/espedas 

urge, 	th. f‘ettotas-idiegrar-a-base-efe-edlettfei; 
(Redação  dada  pela Lei n° 8.041 de 01 de outubro de 2015) 

• • • • 

IX - Nas hipóteses dos incisos XIII e XIV do  art.  Ein desta Lei: (Redação  dada  pela Lei no 8.944, 
de 29 de dezembro de 2021) 

a) o valor da operação ou prestação no Estado de origem, pare o cálculo do imposto devido a 
esse Estado; (adpositivo incluido  pela Lei no 8.944 de 29 de dezembro de 2021) 

b) o valor da operação ou prestação no Estado de destoo, para o cálculo do imposto devido a 
esse Estado; (positivo incluído  pela Lei n°8.944 de 29 de dezembro 	2021) 

X - Na hipótese do inciso XVII do "caput" do ar:. 8° desta Lei, o valor das mercadorias 
inventariadas na data do encerramento, tomando-se Como parâmetro o preço ce aquisição mais recente. 

desi2a4ti, 	a 17ese-4t. 	c'lCulL, s...rd e tal,,r da 

XI - Na hipótese do inciso XV do "caput" do  art.  48 desta lei, a base de calculo será o valor da 
média aritmética do período fiscalizado • (Redação  dada  pela Lei no  112/3 t211.de janeiro de 20041 

X// - 0 valor total da Nota Fiscal, acrescido do percentual de 30% (trinta por cento), se outro 
regular não houver, a titulo de margem de agregação, quando da  air  comprovação da saída, do território 
sergipano, das mercadorias em trânsito neste Estado de Sergipe ou procedentes deste Estado para outra 
Unidade da Federação, através da  baize  do Termo de Responsabilidade ou do Termo de Transferência de 
Responsabilidade. (Dispositivo incluído 	Lei n°4.276 de 05 de  jtin i 	 200n) 

X/// - Nas hipóteses dos incisos XVIII e XIX do  art.  80  desta Lei, o valor da operação ou o 
prego do serviço, para o cálculo do imposto devido ao Estado de otigern e a Sergtoe. (Dispositivo incluído 
pela Lei no 8.944 de 29 de dezembro de 2021) 

S  r Inttgra o  bas,.  & c'icule ele-8,43gste, réclusivt-ne-h[pét_s... del-ineise-ti-diseapetsdeste 
u, 	ci,e. (Redação dada  pela Lei n°4.732 de 27 de dezembro de 2002) 

§10  Integra a base de cálculo do imposto, inclusive nas hipóteses dos incisos V. IX e XIII do 
"caput" deste artigo: (Redação dada  nela Lei n°8.041 de 01 de outubro  be  20151 

I - 0 montante do próprio imposto, constituindo o  respect  vo des:ague mera indicação para fins 
de controle 

II - O valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos 
concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e 
seja cobrado em separado. 

c) todos os encargos cobrados do adquirente no fornecimento da energia elétrica, tais como os 
de geração, importação, conexão, conversão, transmissão, distribuição e comercialização, mesmo que 
devidos a terceiros • (Dispositivo incluido  pela Lei n°4.732, de 27 de  de2ernbro de 200Z) 

§ 2° Não integra a base de calculo do ICMS o montante do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e  relative  a produto destinado 
industrialização ou a comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

.§ 	3" NIs-oases db-ii,ciso IX  ell,  "c  put"  dczt, n. tiyçr, ta-alaptrster-Emaagar—ser-ta-e-ve.ler--reserltaiate 
1 *sta-ea:etas 	e atnterestatlealrsobfe-d-vu+dr-alt 

previste. 

§ 30  No caso da alínea "b" do inciso IX e do inciso XIII, o imposto a pagar ao Estado de 
Sergipe será o valor correspondente à diferença entre a aliquota interna deste Estado e a interestadual. 
(Redação dada pela Lei no 8.944 de 29 de dezembro de 70712 
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§ 4° Na saída de mercadora para estabelecimento pertencente ao mesmo titular localizado em 
outro Estado, a base de cálculo do imposto 6: 

I - O valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - 0 custo da mercadoria prode2ida; assim entendida a soma do custo da matéria-prima, 
material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;  

III  - Tratando-se de mercadorias não industrializadas, o Seu prego corrente no mercado 
atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 50  Nas operações e prestações interestaduais entre eatabelecimentos de contribuintes 
diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestegão, a diferença fica sujeita ao 
imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

§-60-Pere-es-efeiees-ele-a-Linca "C  el  kseise V  el  caputl elLAL rhsjo,  el ;Ludo  sL 
• tpertáncia 	 1(Dispositivo revogado  pela Lei n° 

5.849, de 16 de março de 2006) 	 1 

§ 7o Na hipótese de despacho antecipado, os valores das despesas aduaneiras indicadas na 
alínea "e" do inciso V do "c:aput" deste artigo devem ser estimados. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 5.849, de 
16 de margg_ge_213) 

§ So  Havendo necessidade de ajustes nos valores estimados, estes devem ser procedidos na 
forma disciplinada na legislação estadual. (Dispositivo incluido  pela Lei n° 5.849,_the_16 aarço de 2006) 

§ 90  Nas transferências de gás natural entre estabeleciihentos do mesmo contribuinte, 
localizados no Estado de Sergipe, ap'ica-se o disposto no inciso lido § 40  âeste artigo. (Dispositivo incluído 
pela Lei n°8459 de 29Se agosto  aa: 2018) 

§ 10 Aplicar-se-á o disposto no inciso I do "caput" deste artigo no  momenta  em que a 
concessionária estadual de  gas  construir, instalar e operar sua devida estrutura para a prestação de serviços 
de gás canalizado para atendimento as necessidades de unidade de produção de fertilizantes situada neste 
Estado. pispositivo incluído pela Lei n°  8.4.53  de 29 de agosto de 2018) 

§ 11 Utilizar-se-a, pare os efeitos do inciso IX: (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.944 de 29 de 
dezembro de 2021) 

- A alfquota prevista  sera  a operação ou prestação interestadual, para estabelecer a base de 
cálculo da operação ou da prestação no Estado de origem • (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.944, de 29 de 
dezembro de 20211 

II 	
; 

-  unquote  prevista para a operação ou prestação intelina, para estabelecer a base de 
cálculo da operação ou prestação neste Estado. (Dispositivo incluído  pela Leu no 8.944 de 29 de dezembro de 
2021) 	 1 

§ 12 Utilizar-se-á, para os efeitos do inciso XIII do "capurdeste artigo, a aliquota prevista 
para a operação ou prestação interra neste Estado para estabelecer a baae de cálculo da operação ou da 
prestação. (Dispositivo inceido  lode  Lei no 8.944 de 29 de dezembro de 2021)  

Art.  12 	0 preço 	dc  nperEaçã 	 
1. 	c•snal  pc'  nie,ma 	 calcule ée 1.spo.to  sebri, a ;..rpoltag°e, c, não havLi.Jo 

nse 
varioatieelet-taxa  etc  c3...Lie até e-pagainento hfctivo ele p eço. 

P- ertigneto-14flitere 	-tixu 	e1a aut,rda& oduoncira par-u a- 
,ebre 	a Iiiiportação, nes teemes 	da-Leieeplieérder 

Art.  12 0 preço de importação expresso em moeda estrangeira  sera  convertido em moeda 
nacional pela mesma taxa de câmbic utilizada no cálculo do imposto de importação, ou a que seria utilizada 
para tanto, sem qualquer acrescirâc Cu devolução posterior se houver variaóho da taxa de câmbio até o 
pagamento efetivo do preço. (Redação dada  pelaLei f_7_,J.2.1., de 29 de dezembro de 20101 

Parágrafo 	 valor fixado pela autoridade aduaneira para fins de base de cálculo do 
Imposto de Importação, nos termos da /6" aplicável, substituirá o preço declarado. fRedaçao dada  pela Lei n° 
7.111 de 29 de dezembro de 2010) 

rt'  

. 	. 
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Art.  13 Na falta do valor a que se referem os incisos te VIII do "caput" do  art.  11 desta Lei, a 
base de calculo do imposto 6: 

I - O preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado atacadista do local da 
operação ou, na sua falta, no mercado atacadista regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou 
gerador, inclusive de energia; 

II - O preço  FOB  do estabelecimento industrial a vist3, case o remetente seja industrial;  

III  - O prego  FOB  do estabelecimento comercial a vista, na venda a outros comerciantes ou 
industriais, caso o remetente seja comerciante. 

§ 1° Para aplicação dos incisos lie  III  do "caput" deste artigo, adotar-se-a, sucessivamente: 

I - O preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente; 

H - Caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o prego corrente da 
mercadoria ou de sua similar no mercado atacadista do local da operagão ou, na falta deste, no mercado 
atacadista regional. 

§ 2° Na hipótese do inciso  III  do "caput" deste artigo, se o estabelecimento remetente não 
efetuar vendas a outros comerciantes ou industriais, ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, 
a base de cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda corrente no varejo.  

Art.  14 Nas prestações de serviço sem prego determinado, a base de cálculo do imposto é o 
valor corrente do serviço no local da prestação.  

Art.  15 Quando o valor do frete cobrado por estabe ecimenLo pertercente ao mesmo titular da 
mercadoria, ou por outro estabelecimento de empresa que com aquele mantiver relação de interdependência, 
exceder os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviços semelhantes, constantes em 
tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente  sera  havido como parte do prego da 
mercadoria. 

Parágrafo Único. Para caracterização de empreses interdependentes, observar-se-6 o 
disposto no §  lo  do  art.  20 desta Lei.  

Art.  16 Quando o cálculo do tributo tiver por base, ou tornar em consideração, o valor ou o 
prego de mercadorias, bens, serviços ou direitos, a autoridade largadora, mediante processo regular, 
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que forem omissos ou não merecerem fé as declarações ou os 
esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente 
obrigado, ressalvada,  ern  caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.  

Art.  17 Para fins de substituição tributária, a base de cálcJlo 6: 

I - Em relação As operações ou prestações antecedentes ou concornitantes, o valor da operação 
ou prestação praticado pelo contribuinte substituido; 

II - Em relação As operações ou prestações subseqüentes, a obtida pelo somatório das parcelas 
seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria realizadíJ pelo substituto tributário ou pelo 
substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos cobrados ou transferiveis 
aos adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor adicionado, inclusive lucro, relativa as operações ou prestações 
subseqüentes. 

§ 1° Na hipótese de responsabilidade tributária em relação és operações ou prestações 
antecedentes, o imposto devido pelas referidas operações ou prestaí;bes  sera  pago pelo responsável, 

quando: 

   

Strifiça, 

   

 

••• 	 • 

 

   

I - Da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem od do sentko (Redação dada  pela Lei 
n°4.732 de 27 de dezembro de 2002) 

II- Da saida subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou não tributada; 
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III  - Ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência do fato determinante do 
pagamento do imposto. 

§ 2° Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a consumidor,  Calico  ou máximo, 
seja fixado por órgão público competente, a'base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, é 
o referido preço por ele estabelecido. 

§ 3° Existindo preço Vinal a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, a base de 
cálculo  sera  esse prego. 

§ 4° A margem a que se refere a alínea "c" do inciso II do "caput" deste artigo  sera  
estabelecida com base em pregos usualmente praticados no mercado considerado, obtidos por levantamento, 
ainda que por amostragem ou através de informações e outros elementos fornecidos por entidades  
representatives  dos respectivos setores, adotando-se a media ponderada dos preços coletados, fixados de 
acordo com os critérios previstos em Regulamento. 

§ 5°C imposto a ser pago por substituição tributária, na hipótese do inciso II do "caput" deste 
artigo, corresponderá à diferença entre o valor resultante da aplicação da aliauota prevista pare as operações 
ou prestações internas do Estado  Pe  destino sobre a respectiva base de cálculo e o valor do imposto devido 
pela operação ou prestação própria dó substituto. 

§ 6° Nas operações realizadas  corn  diferimento do lançamento do imposto, a base de cálculo é 
o valor da operação, sendo esta tributada, quando o termo final deste for a saída do estabelecimento do 
responsável da mercadoria ou do produto dela resultante, desde que não inferior ao valor de que cuida o 
inciso I do "caput" deste artigo. 

§ 7° Na hipótese dos 3e-ViÇOS de transporte interestadual intermunicipal e de comunicação 
contratados em moeda estrangeira, a base de cálculo é o valor do servidp, convertido em moeda corrente 
nacional à taxa cambial vigente, na data: 

I - Do inicio da execução Ou emissão do documento relativo aptransporte; 

- Da efetiva utilização do serviço de comunicação. 

§ 80  Em substituição ao disposto no inciso H do "caput" deste artigo, a base de cálculo em 
relaggo às operações ou prestações subseqüentes poderá ser o prego a consumidor final usualmente 
praticado no mercado considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em condições de 
livre concorrência, adotando-se para a sua apuração as regras estabelecidas no § 40  deste artigo. 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°4732 de 27 de dezembro de 20021  

Art.  17-A A base de cálculo da Antecipação Tributária sem Encerramento da Fase de 
Tributação (Antecipação parcial) e Ca Complementação da Aliquota Interéstadual é o valor que serviu de 
base de cálculo para cobrança do IChIS da operação de entrada interesté dual, observado o disposto nos 
artigos 42 e 42-A desta Lei. (Dispositivo incluído pela Lei n°8.739 de 03 de setembro de 2020) 

CAPÍTULO VII 
DAS ALÍQUOTAS  

Art. 18 As aliquotas dc ICRIS sao:  

Nas opera  ties  e prestações internas: 

a 	nas o era ões  corn  energia elétrica: 

1. residencial: 

6% +7.1=eenstrnieraté-50--14va 

2' k 1t-pesuene-apináa-eie-5944v, 
1.1. consumo até 50  Kw  (FS.aa darld_pda Lej_no 5.278 de 28 de j.neiro de 2004) 0% 

1.2. consumo acima de 50Kw (Rethiçõo -lacla pela Lei no 5.278 de 28 de4janeiro de 

25 I / 19% 
(ASiuota alterada 
pela Lei no 9.176 2up±t) 
de 11 de marC0 

de 20231 

2. comercial 25%! 19% 
{Alignota alterada 
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pela Lei n°9176 
de 31 de março 

2023). 
3. industrial: 

3.1. utilizaçao como insumo 

Elo/ri-/ 1- Ai / 17% 
/ 18% ,(48,liguota  
alterada pela Lei 
n° 8.499 de 28 
de dezembro de 

2018 com efeitos 
após  go  

(Allqbeta alterada 
pela Lei n°4.341 

de 29 de 
dezembro de 

20001 
(Alfritiota alterada 
pela Lei n° 4493 

de 27 de 
dezembro de 

2001) 

3.2. outros consumos 

25%/ 19% 
Okliquota alterada 
pela Lei no 9.176 
de 31 de marçg 

de 20231 

4. rural.  
- 
41=eeiraterms-eité-1.400-14viii  WY,  
4.1. consumo até 1.000 Kwh (Redaçao dada pela Lei no 5.278, de 2:1 de janeirg_te 

0% 
20111) 
4.2. consumo para irrigagao 00/0 

17% 473,-eettsuriereeime-1449.8-kvii 
4.3. consumo acima 1.000 Kwh iftedação dada pela Lei no 5.278 de 28 de janeiro de /7% 
20041 

5. poderes públicos 

17%J 18% 
(Aliquota alterada 
pela Lei n° 8.039, 
de 01 de outubro 

de 2015), 

6. iluminação pública 00/0 

7. serviço de abastecimento de agua On/0 

J 
. 	. 	.. 	. 	. 	 .. 	.. 

b) 	operações com combustíveis: 	Redação dada pela Lei n° 4.3_41,A. 	22,..ge nas 
dezembrolea0.gal 

19% 12% / 25%! 
Alíquota alterada  

pela Lei no 9.176 
de 31 de marçg 

de 2023) 1. CLP  erg  Latijaa 
I. álcool etílico (etanol), anidro ou hidratado para fins carburantes kl:edaçaig_jas 

pela Lei n°4341, de 29 de dezembro de 2000) 
(All Quota alterada 
pela Lei n°4.341, 

de 29 de 
dezembro de 

2000) 

di 2. elee 	-s-1 17% / 25% / 27% 
/ 19% .(Aligista. 
alterada pela Lei 

2. 	automotiva (Redaçao dada pela Lei n° 4.341, de 29 de dezembro ca2000), gasolina 

n°9.176, de 31 
de mar-92_02  
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(Aliquota alterada 
pela Lei n° 8.039, 
de 01 de outubro 

de 2015) 
fAliquota alterada 
pela Lei n° 4.341 

de 29 de 
dezembro de 

2000) 

3. 	querosene de aviação; 	lubrificantes; 	gasolina; 	álcool etílico (etanol), 
hidratado para fins carburantes 

anidro ou 25% 

c) comunicação: 

1. telefonia rural 12% 

2. demais comunicações 

19% 2.,%/ 28% / 
alterada ,(Aliguota 

pela Lei n°9.176, 
de 31 de março 

de 2023) 
(Aliquota alterada 
pela Lei n° 8.040, 
de 01 de outubro 

de 2015) 

d) nas operações  corn  os seguintes orodutos: 
i 

com 
*ela 	Lei 	° 

2.,%/ 28% 
alteraria .(.811.quota icifejart-eseig-ar-r+Eltast -enatat-e-e-frizefter+ntEust-i4a+izatle--/ 1. nas operações 

cigarros, cigarrilhas, charutos e fumos industrializados (Redação dada pela Lei n° 8.039 
8.039 de 01 de outubro de 2015) 1 

1 
de 01 de outubro 

de 2015) 
1.1. cigarros - NCM - 2402.20.00, exceto cigarros feitos a mão (producOó caseira) e 
cigarros não contendo fumo (NCM - 2402.90.00) (Disposinvo incluído pela Lei n° 25% 
4.341, de 29 de dezembro de 2000) 
1.2. charutos cigarrilhas, contendo rumo (tabaco) - NCM - 2402.10.00 	Dispositivo 

25% jncluido pela Lei n° 4,341 	de 29 de dezernbro de 2000). 	 1 
1.3. fumos industrializados, compreendendo fumo picado, desfiado, migadó ou em pó, 
aromatizados ou não - NCM - .2403.10.00 - exceto: fumo total ou parcialmente 
destalado (NCM - 24.01..20 ou não destalado (NCM - 2401.10), fumo curado (NCM - 
2401.10 e 2401.20), fumo em corda ou em rolo (NCM - 2403.10j00), fumo 
homogeneizado ou reconstituido (NCM - 2403.91.00, extratos e mothoIS de fumo 
(NCM 2403.99.10), rape (NCM 	- 2403.99.90) e desperdícios de fUmo (NCM 
-2401.3a00)(DíspositivoSluído oja_Lei n° 4.341 de 29 de dezembro cla 20001 

25% 

de 2. eervejas e enepcs fabii2g.sitivo reyõgado pela Lei n° 4.341 	de 29 de dezembro 
WM 	 t 25% 

3 revogado auarelL.,,t,.  el,  cana, 	.1._ iiieloom .ited-c etualtjuer &Lie tu faispositivo 
pela Lei n° 4.341,, de 29 de„dezerrilade W  DI  1 	 . 25k 

4. v;.,I9 	S. 25% (Dispositivo vrimát,...-„ quiiiiad-esrgefeades,-naisteiss / 1. b,_Lidas alcóolicas a i
I-aber. / 4. 

bebidas alcóolicas em geral (Redação dada pela Lei no 9.176 	de 31 de março de incluido pela Lei 
16de 31 

1 (Redação dada pela Lei n°4.341 de 29 de dezembro de 2000) de março de 
20231 

471eifihes-efir-itrueeieles-een, th4eof34, 

2_,%, 
9.176 	de nenon-se-6reonirfmrst-ehtplietvi- 	€ehiJ (papositivo revogado pela Lei no! 

31 de março de 20231 
i (Dispositivo incluído pela Lei n°4 341 	de 29 de dezembro de 20001 

.472iteriatat-es-e-csais- 	4ei-4f v3lhõs 	 ftscos attmatizadur, per 0/autos - 
' 	.11e 

u  put.  
,uLt 	-des,--gemi 	 : 	(Dispositivo 
revogado pela Lei no 9.176 de 31 de março de 2023) 
(2flpeklein° 4.41 de 29 de dezembro de 2000 
1.3. agua,dLitt-c elth. 	Virthu 	ea 	eft_ 	itaitig--. 	. 	. , - 	. 	... 	. 	. 	i-;- - 	- • 

de margg yitspa) 	NCH  2208.20.99 (Dispositivo revogaMpela Lei no 9.176 de 31 
de 2023) 255c,, 
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1.517 1.1. 	e 	 (Dispositivo revogado pela Lei no 9.17.fi 	de 31 te meigo 
de 2023) 

_(positivo inço:1_ ula Lei n° 4.341S 29 de dezembro 	2000)  
25%, 

.: 	: 	 .; 	- dieste-s5S—ets - 	esitrhts 
ulduart/Lt, ,..k. melaq6 (e.actc,ço), agárrelerrte eirdpicrsifk-zagerre-otrde-eiserat-pitottas 

--------- 	 • - - : - 	destisteSssi4ereerefe7  
i. 	(Dispositivo revogado pela Lei de ç.',17¢ 	cle_31 de 

março de 2023) 
(Dispositivo incluído aela Lei n°4.341 d 	29 de dezerribro d 	200W 

25%) 

- fel/f05, M. pelp, , 
— 	 - 	- • - 	• • • 	•• - - 	 al..arae9es---A1GM-- 

2498798:49 (Dispositivo revogado pela Lei no 9.176, de 31 de marro de 2023 
(Dispositivo incluído pS Lei n°4.341 de 29 de-dezembro de 2000)  

:: 	: :: (Dispositivo revogado pela Lei no 9 176 te 31 
de março de 2023) 
(111Sositivo incluído pela Lei n°4341 de 29 de dezembro de 200W 

25%, 

1.8. vodc. 	NCH 	2206.60.00 (Dispositivo revogado pela Lei no 9.176 	de 31 de  
rag-  o de 2023) 
(Dispositiv. incluído pela Lei n°4.341 de 29 de dezembro de 200W 

25%, 

:: 	: :: (Dispositivo revogado pela Lei no 9.176 de 
31 de março de 20213 

incluídojEaai 	 . 411..  de 	e_e_29 t 	2_0_1e 	z m ro-d_e_a9S10) 
25%, 

1- 	2206 00 90 (Dispositivo revogado_pela Lei n°1176 
de 31 de março de 2023). 
(Dispancluido pela Lei n° 8.038S 01 de outubn de 201 E 

25%, 

4.1-1. .fle'ru 	Neill 	2206.00.10 (Mfipositivo revogado pela  Let  no 9.1W,S31 de 
mazo de 2021) 
_lasjosii‘Silia_aia. __ino.gdeluLubig_tie_w_i_a_ L 

25%, 

25% 
- 	- 	- 	-• • • 	. • 	 - 	• i 	•,-Thifileestirfrr. 	,fts-Prer, 

,perithes anarges (Dispositivo revogado pela Lei n° 4 341 	de 29 de dezembro 
de 2000) 

25% 
6=eleffi0iE3—iseistetes—aliee4theras (Dispositivo 	revogado pela Lei ri" 	4.341 	de 29 de 
dezembro de 2000) 	 . 

25% 
7. 	delta, LalZes asas 	 c dirigivcis, 61,..,0 come s0ad-pa4es c acgas .1 7. ultraleves e suas 

341. de 29 de dezembro de 2000) _pto§a_(-tes:RedlaclaelaLein°4 

7.1. planadores e asas voadoras (asas-delta) - NCM - 8801.10.60; (Dispositivo 
incluído pela Lei n°4.341 de 29 de dezembro de 2000). 

25% / 28%; 
(Aliquota alterada 
pela Lei no 9.176 
de 31 de março 
de 2023 com 

efeitos a partir de 
01/01 20241 

7.2.  beiges  dirigíveis NCM - 8801.90.00 (Dispositivo incluído pet_LeLe° 4.341, de 29 

28%; 25% 	/ 
(AlLquota 	alterada 

947R60,  rela3I1ei  dne°  
de dezembro de 2000) de 	2073 	corn  

efeitos a partir de 

2 1p1/2024) 
25% 	28%; 

7.3. partes e pegas de veículos e aparelhos das posições dos sub-stens 7.1 e 7.2 
(Dispositivo incluído pela Lei n°4.341 	de 29 de dezembro de 200_0), 

/ 
(Aliquota 	alterada 
pela Lei no 9.176. 
de 31 	de 	março 
de 	2023 	com 
efeitos a partir de 
01/01/20241 

- -: 	embarcações s/ a 
25%; de esporte e recreio e artigos ou equipamentos aquáticos para divertimento ou 

esporte: (Redaçalo dada pela Lei n° 4.341 de 29 de dezembro de 20002 

8.1. barcos infláveis - NCM - 8903.10.00 (Dispositivo incluí 	i  la  Lejsc2 4.341S 29 

28%; 25% 	/ 
(Aliquota 	alterada 
pela Lei n° 9.176, 
de 31 de março 

de dezembro de 7000) de 	2O2, 	corn  
efeitos a partir de 
01t01a024). 
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8.2. barcos 	remo e canoas - NCM - 8903.99.00 (Dispositivo incluido pela Lei n° a 

/ 	28%; 2594., 
(Aliquota 	alterada 
u_l_a_L i no 	.1 
de 31 de marÇO 

4.341, de 29 de dezembro de 2000) de 	7071 	com 
efeitos a partir de 
01/01/20241 

8.3. barcos a vela, mesmo com motor auxiliar - NCM - 8903.91.00 
incluido pela_ei r4.341 de 29 de dezembro de 2000) 

(1:2pato 

25% 	/ 	28%; 
fAliquoita 	alterada 
pela Lei n° 9.176 
de 31 	de 	mare()  
de 	2023 	com 
efeitos a partir de 
01/01/2024). 

8.4. barcos a motor -  NOW  - 8903.92.00 e 8903.99.00 (ESpositivo incluidd pela Lei n° 

25% 	/ 28%; 
(Aliquota 	alterada 
pela Lei n° 9.176 
de 31 de  memo  

4.341, de 29 de dezembro de 2000) de 	2023 	com 
efeitos a partir de 
01/01/20241 

8.5. iates NCM - 8903.9 (Dispositivo incluido pela Lei n°4341, de 29 de dezembro de 

25% 	/ 	28%; 
faitiota alterada 
pela Lei n° 9.176 
de 31 de marco 

2000) de 	2023 	com 
efeitos a partir de 
01/01/20241  
25% 	/ 	28%; 
(Aliquota 	alterada 

8.6. esquis aquáticos ou  jet-esquis - NCM - 9506.29.00 (Dispositivo incidido pela Lei  
pela Lei no 9.176 
de 31 de marco nÕ  4.341 de 29 de dezembro de 2000) i 
de 	2023 	com 

, , 
efeitos a partir de 
01/01/2024) 

8.Z pranchas de  surfs  - NCM - 9506.29.00 (pispositivo incluido pela Lei ri° 4.341 	de 
25%; 29 de dezembro de 2000) 

8.8. pranchas a vela - NCM - 9506.21.00 (Dispositivo incluido pela Lei n° 4.341, ,t2 
25%; de dezembro de 2000) 

25% 	/ 	28%; 
fAl 

	

iquota 	alterada  
9nentes-e-eituifigiees / granehres-.. 9ttietk 
militer-e-as-Fe atialt as Policias 

e as 
I 9. armas e muniOes, exceto as destinadat 

Civil, Penal e Militar, ao Corpo de Bombeiros Militar, as Guardas  Municipals  
Forças Armadas; (Redacieo dada pele Lei no 9.176 	de 31 de março de12023 

pela Lei n° 9.176  
de 31 de março core 
de 	2023 	corn.  efeitos a partir de 01/01/2024) 

(R.cla AM dada pela Lei n°4 L.4.1. de 29 de dezembro de 2000) efeitos 	partir de 
01/01/20241 

9.1. armas de fogo (por deflagração de pólvora), armas de ar comprimido, 
de Os, Para defesa pessoal, de tiro a alvo ou de caça, inclusive revolve:6s; 

. 
de mola ou 

pistolas, 
ou com 
pela Lei 

25% 	/ 	28%; 
fAliquota 	alterada 
pela Lei n° 9.176 

espingardas e carabinas ainda que destinados a tiros de festim (sem balla) 
êmbolo cativo para abater animais - NCM -93.01 a 9304 .(Dispositive incluido 

de 31 de maree 
de 	2023 	com 

n° 4.341 de 29 de dezembro de 2090) i efeitos a partir de 
01/01/2024)  

9.2. munições para armas  du  item anrerfor - NCM 	9306 (Dispositive incluido pela Lei 2priciu (_  ota alterada 
/ 	28%; 

pela Lei no 9.176 n°4341 de 29 de dezembro de 2000) . • 
de 	31 	de 	marro 
de 202/) 

4-0r-jéthes-ele-met-a-is-pireefeters-et, 

25% / 28%; 

-de-meta:5- 	 i. 	. 
etaterfaiseetheulteaeletasleek pcdras fifeeites 	St_ 	fr 	.., 	, 	._. at.dra 	sCtcos  

de metais 
- 7113 e 

de metais 
preciosas 

e bijuterias 

iLeen,tittlida, / 10. arteMtos de joalharia e de ourivesaria e suas partes, 
preciosos ou de metais folheados Cu chapeados de metais preciosos (NCM 
7114); obras de metais piedosos ou de metais folheados ou chapeados 
preciosos (NCM - 7115); obras de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras 
ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituidas (NCM - 7116) 
(NCM - 7117) (Re aço dada pela Lei n° 4.341,_de 29 dL dezemhro de 2000) 

(Aliqiiota alterada 
pela Lei no 9.176 

 de 31 de março 
de 2023) 
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250/o 
11. pdlumes / 11. perfumes (extratos) e águas-de-colônia (N51773303.T30.10 e 
3303.0. 20) (Redação dada pela Lei n°4.341 de 29 de dez riltrn il-22:.20) 

25% 

-Apt 12. pi-es d.. ,4agullagein par., as  aim (bat,,  i_n_iiiest--ess Sírittsfece-oti-trys) / 
- • • • • 	• 	• 	• 	- • 	• 	• 	-

.-.. • 	---dø---t. -prepassieiss—pece  
"daises;  --pirepersts—pera 

e peXcarea  (NOT 	3304), excetatui s weelfearm,,te_fre-n-s-etares il 12. 
produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações pare conservação ou 
cuidados da pele, inclusive bronzeadores, preparações para manicures e pedicuros 
(NCM -3304), excetuados medicamentos. (I: gla âo dada pela Lei n" (1499 de 28 de 
dezembro de 2018 com efeitos após 90  dies)  
(Redação dada pela Lei n°4341, de 29 d_e dezembro de 26001 

-- ir 

25% 

• is. 	• 	- 	- 	 • .:- 	DeFeL,iiteatt,r; 	riper&  
nefagek..1-eepEares (NGM- 

330S), e,,eetuaelea es xa,aptis cempre.endiek,s  we  céegge fikle4- -240510.0&3 / 1  13. 
preparações capilares (NCM - 3305) (Redarão dada pela Lei n° 8.039_1- 01 de 
outubro de 2015) 
(Redação dada pela Lei n°4.341 de 29 de dezembro de 20001 

25% 

- 	-• i- 	• 	= 	= --- . .- 	• 	. 	 • • a 	41  ii  rar57-1343-1.15-fel-trfrS57 
disselv,...,L 	 buse el..  e4malte  pa,  a anhus, 	para unkas, u.  'Has  sup..ísta4-e ourres71-1÷ _ 	 , 

/1.(t9frliPeeS--619f#t  rats,  - 
, 	7 	, tUt1 	p,tiJbt.n dL  pc,  furnanie-uu ek ámáttãeler 

. fi 	,a.,tr.,s prpQlaÇÕes a2s,ética, n5, 	... 	;_uel,i.eitern-eurnyeetrnlides 
'...,, t 	outras 	_,  cu.  , 	._ o 	._ 	„ 	.., 	..1.,,,, 	srmesr46 st íae pie, fairttelos7  

tern  ou SLATI prupeLdudt_s d....sinfietunt...0  Lowy,  u._„Llidu._. nu p.,..,;5.66-3-3897-e-meet-tin 	.., 
es-desadessitt-es-asilsres / 14. preparações para barbear (antes, durante ou  epée:),  
desodorantes corporais, preparações para banhos, depilatórios, outrõs produtos de 
perfumaria 	ou 	de 	toucador preparados, 	outras 	preparações 	cosrnéticas, 	não 
especificadas nem compreendidos em outras posições; desodorantes de embiente 
preparados, mesmo não perfumados, com ou sem propriedades ciesintetaites, 
compreendidos na posição 3307 da  NOW  (Redação dada pela Lei n° E.039 de 01 de 
outubro de 2015) 
(Redação dada sela Lei n°4341 de 29 de dezembro de 2000) 

I 	J._ 11-,. er,Thes 8.. lea.za, inclusivc cal,. gS..i 	f., 	ub..II,as; cr._ eresesi-1-asigierresitiess 
-easitasessu-kittsitis-)re  (reperad..c 	ti selar 	excet 	os L,ft)jLed 1c3  rug, 	L.. 

ester-es (Dispositivo revogado pela Lei n° 4.341 de 29 de dezembro Ce 2060) 
16. logos eletrônicos de  video  (NCM - 9504.10.10), e suas partes e acessários (NCM - 
9504.10.9); cartas para jogar (NCM - 9504.40.00); raquetes de tênis, mesmo  al°  
encordoadas (NCM 9506.51.00) e bolas de tênis (NCM -9506.61.00) .(Dispositivo 
incluído pela Lei n°4.341 de 29 de dezembro de 2000). 

25% 

17. cachimbos (incluídos os seus fornilhos) e piteiras (boquilhas) e suas partes (NCM - 
96/4) (Dispositivo incluído pela Lei n° 4.341 de 29 de dezembro  cc  2000 `• 

25% 28%; / 
(Aliquota alterada 
pela Lei n° 9.176, 
de 31 de marca 
de 2023, com 

efeitos a partir de 
01/01/2024).  

25% 18. fogos de artifícios (NCM - 3604,10.00) (Dispositivo incluído pelp Lei n° 4.341 _d_ a 
29 de dezem•ro de 2000) 	 _ 
/9. pólvoras, explosivos, artigos de pirotecnia e outros materiais inflamáveis (exceto 

dinamite e explosivos para emprego na extração mineral ou na censtrução civil, 

foguetes de sinalização, foguetes e cartuchos contra granizo e semelhantes, e 

fósforos) a saber: (Dispositivo incluido pela Lei n° 4.341, de 2.9 de dezennbra de 

2000) 

19.1. pólvoras propulsivas NCM - 3601 (Dispositivo inclufao pela Lei n° 4.341 	de_fl 

25% 	/ 	28%; 
(Alíquota 	alterada 
pela Lei no 9.176, 
de 31 	de 	março 

de dezembro de 2000). de 	2023, 	com 
efeitos a partir de 
01/01/2024). 

19.2. explosivos preparados NCM -3602 (Dispositivo incluido pell Lei  if_  4.341, ce 29 

25% 	/ 	28%; 
(Aliquota 	alterada 
pela Lei no 9.176, 
de 31 de marco 

de dezembro de 2000) de 	2023 	com 
efeitos a partir de 

 	01/01/2024). 
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_ 

. 
19.3. 	estopins ou rastilhos, cordéis detonantes, capsules fulminantes, escorvas, 
espoletas, detonadores elétricos - NO1 - 3603 	 incluído pela Lei n° 4.341, .(Dispositivo 

28%; 25% 	/ 
.Aligala 
pela Lei no 9.176, 
de 31 de margQ 

de 29 de dezembro de 2000) de 	2023, 	corn  
efeitos a partir de 
01/01/20241 

19.4. bombas, petardo, busca-pé, estalos de salão e outros fogos semelhantes, 
foguetes, cartuchos - NCM - 3604.9990 (Dispositivo incluído pela Lei n° 4.341, de 29 

28%; 25% 	/ 
(Aliquota 	alterada 
pela Lei no 9.176, 
de 31 de marop 

de dezembro de 2000) de 	2023 	com 

, 
efeitos a partir de 
01/01/2024). 

25% 
20. ce, r.._jas e ch,p,..s (Dispositivo revogado pela Lei n° 5.27€3, de 28 de janeiro de 
2004) 
Dispositivo incluko_ pela Lei n°4587 de 02 de julho de 2002) _ 

21. cervejas e chopes (D_positivo incluído pela Lei n° 7213, de 27 de Setembro de 25% 
2011) i 

1 
• 

22. produtos eróticos (Dispositivo incluido pela Lei n° 8.039, de 01 de I outubro de 

(AIR:unite alterada 
Pela Lei no 9.176, 
de 31 de marca  

2015)_.. de 2023  corn  i 

; 
efeitos a partir de 

01/01/20241 
23 kitbri 	(Dispositivo revogab pela Lei no 8.140 de 23 de setembhá de 2016)  - 
D's..  liv.in I ".. 11- . 	_no : Daa AL 	Ilicn_)_ 1  

24. aviões, helicópteros e demais aeronaves, para uso não comercial 
incluido pela Lei 	no 9.176 	de 31 de 	marco de 2023 	com 	efeitos  

(Dispositivo 28% 
la 	partir 	de 

01/01/2024) 
25. aparelhos de sauna elétricos, banheiras de hidromassa  gem  e ofurõs 
incluído pela Lei 	no 9.176 	de 31 	de  moron}  de 2023 	com efeitos 

(Disposihvo 28% 
a 	partir de 

01/Q1 2024) 
e) no fornecimento de alirnentatác e bebidas nos restaurantes e bares 
classificados como empreendimentos de interesse turístico, sejam portadores 
Certificado de Registro da Empresa Brasileira de Turismo -EMBRATUR, dhobtenham, 
anualmente, 	da 	Empresa 	Sergipana 	de Turismo 	- 	EMSETUR, 	pare 
confirmando a referida classificagrio 

desde que 
de 

er 	técnico 
I 

12% 

I 
9-eptaitelie-e-elestifratarter 

17% 
sieritioa-P ei-tto 	 • • • • • 

revogado crutria lliiida& de reikiene1o• -e-ft1e-fen-tittribinjete d 	iõ  te (D.Lspositivio 
p_ela Lei n°8041, de  Oil-  ilutuero.PD 2015) 	 I 
- 
9-)-fras-sierifits--1e-mereisierarnft-itTfis., ' 	• 	. 	. 	. 	.. 	 • • J. 
•JiIul;CaS, e 	eti -&151,35-  St-119E4N 	 .. 	 • • 

eernerplierneittairesrestabeliedele-em-etiderer-Unitittele-efa-Federiniép- (DispositiVo revogaii 17% 
pela Lei 	Pa,Da. d- I 	de outubrolL2US.,) 	 1 

I 

i 
i h) nas saídas de produtos da cesta básica conforme definidos em Regulam1 nto 

qiioAs/ 12 % 
(Aliquota alterada 
pela Lei n°4.341. 

de 29 de 
dezembro de 

20001 

i) Gm  ao d.mS  operações 
em ato 

de 
17% 

op 	 i de 	esp...eific da., / i) nas: 
internas com produtos ou rnateriajs de informática,  con  forme especificado 
regulamentar desta Lei. (Egc,kçá-o daaa pela Lei n° 8.499 	de 28 de dezembro 
a= com efeitos3pOs 9Cidjas) 
I) com as demais operações e prestações não especificadas (Dispositivo inCluido pela 18% / 22% / 19% 
j ei n° 8.039 de 01 de ottubro de20_1) (aquota altera 

pela Lei no 9.176 
de 31 de março 
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fAliquota alterada 
pela Lei no 9.120 

te 19 de 
P._venS 

20221 
17n/u / 188( / 19% 

(AliquOta altera 
pela Lei no 9.176 I) ..•.. 	; 	- 	 • 	-• 	- 	- • • 	. .  Was 	R. .3181,--iffteterteetrern 
de 31 de margo • • • • 	0 	a nes abatidas e 
de 2023 com produtos de sua 	matança, 	em 	estado natural, 	congelados, 	ou simplesmente 

temperados (Redação dada pela Lei no 9.176 de 31 de março de 2023 com eflf:os a efeitos a partir de 
partir de 01/01/20241 01/01/20241 
(Dispositivo incluído pela Lei n° 4.061 	de 30 de dezembro de 199_1 com efegos a (aguota alterada 
partir de 01/01/1999) pela Lei n° 8.039 

de 01 de outubro  
Pe  20151 

m) cervejas que contenham, no mínimo, 0,35% (zero virgula trinto e cinco por cento) 
de suco de laranja concentrado e/ou suco integral de laranja em sua composição e 
desde que comercializadas em embalagem de vidro ou em late (Dispesitivoiriduido 
'Lela  j_ento 	de 22 de setembro de 2021) 

13% (treze por 
cento)  

II 	Ns,  

12% 

up...ruyi..a L. pi ,._., 	çac„, iiit.4-•_3taduoi,, Jtin J 	.3 .4  co,  ,t, iittetifites-da-R19-poste 
// - Nas operações e prestações interestaduais que destinem mercadorias, bens ou 
serviços a pessoa, contribuinte ou não do imposto .( Redação dadg_ppla_Lei n° 8 041„ 
iril.,_gestai.112.ca 

a) nas saídas do Estado de Sergipe pare as demais Unidades da Feclerac,ão desde que . 	,  
destinadas a contribuintes do imposto 12% 

b) nas operaçoes e prestações  corn  mercadorias e serviços destinados a outro Estado 
e desde que para destinatário consumidor não contribuinte do ICMS  17% 

	

III 	Na prestaçãe  dc  ,,ençe  dc  tr nt,i b.., r... lado cla ,,,,taL,f_einteeta e,,,porteder 
• • 	 . . :,- 	. 	. 	.. 	: 	. 	. -et-t-e-eligeo, --ele--freetei-ra- 

17% / 18% 
Uaguota alterada  
pela Lei n°8.039 au 	a 	•_ 	i aa  it, 	UC&  di, 	,.. 	.-; a %, .ov, 	1 ... 	I 	Ila 	Cu',' 	im_  dad-grit  J,....Unade-4 

- 	. 
t.toç 	(Dispositivo revogado pela Lei no 9.176, de 31 de março de 2023  deal  de outubrq 
5om efeitosspartir de 01/01/2024) de 20151 

7 

IV - Na prestação de serviços de transporte aéreo interestadual de pessoa, carga e  
male,  quando tomados por contribuinte do ICMS ou a este destinados (Resolução do 
Senado no 95/96) (12_positivo incluído pela Lei n° 3.920, de A Aj= dezernpío de 

4% 

1997, 	feitos a •artir de 10  de Sim de 1997). 

V - Na prestação de serviços de transporte aéreo interestadual de pessoa, carga e 
mala, quando tomados par não contribuinte do ICMS ou a este destioados  (Cony.  
ICMS no 120/96) (positivo incluído pela Lei n° 3.97Q de 30 cLe di:218182mile 1997, 

12% 

6.6 	- 	- 	6 	. 	g.g. 	a' 	0  6 - 	•I' 	• 	I' 	. t s 	) 

•-•- e-earin-Sfts-e-fitefeedefres—ifitoer-falles-ete--ex•terief 

4% 

eittice--a-pfeeessa--efe 
dE 	teanofoação, industrializaqi,,, 	Sb, 	°Hilda, 	qãe 	sdiel,,etiek,r, 	a 	preceoso 

- 	.7 	feetviegoo—etcr i 	 • 	..-a• 	- 	-- 	, 
'E.ricta-ete-ffitoeftag-ae ,,, 	a 

- 	- 	-. - 	: a . 	; • - 	- - 	 ‘ 	;- 	---- 
-- 

	

: 	/ VI - Nas  °pa-tic-be;  interestaduais 
que destinem mercadorias ou bens importados do exterior que, após o desembaraço 
aduaneiro, não tenham sido submetidos a processo de industrialização, ou, ainda que 
submetidos 	a 	processo 	de 	transformação, 	beneficiamerto, 	montagem, 
acondicionamento, reacondicionamento, renovação ou recondicionamento, resLItern 

em mercadorias ou bens com Conteúdo de Importação superior a .40°A (quarenta por 
cento), a pessoa, contribuinte ou não do imposto, observado o Ws posto nos  gõ  5° e 

6° deste artigo (Redação dada pela Lei n° 8.041 	de 01 de outro Ce 7015,_com 

efeitos 	de 10  de janeiro de 2016) 
(Redaçat pela Lei n° 7723, de 08 de novembro de 2013sirn efeitos a ci_a_airie 
1ri de_jpneto de2913) 
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27 de dezembro de 2002) de 

1 	L. osier& iéteseaeienMs-e 
dada   pela  Lei n°4.732 de 27 de de7embro de 2002) 

• kRedação 

§ 10 Na entrada, no território do Estado de Sergipe, de energia elétrica, petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis iiquidos e gasoses dele derivados, adquirido em outro Estado, quando não 
destinados a comercialização ou à industrialização, a alíquota aplicável será a prevista para as operações 

internas. 

§ 20  Aplica-se também a aliqUotai interne para efeito de tobrança do imposto devido na 
importação de mercadoria ou utilização de serviço iniciado ou prestado no exterior. 

§-39-Re4ethmeteete-is hper 
are(*) 	sera  c&taa a cheivata tera. tlAspositiv  rev  gapela Lei n° 

8M41 de 01 de outubro de 2015) 

§ 40  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a redução:,  da base de cálculo do ICMS nas 

operações internas com  Oleo  diesel, de forma que a incidõncia do imposto resulte numa carga tributária 

nunca inferior a 12% (doze por cento). fDispositivo induído  pela Lei n° 6.093, de 14 de dezembro de 2006) 
.• 

§ 5°  Tao  se aplica a aliquota do ICMS de 4% (quatro por 'cento) na forma do inciso VI do 

"caput" nas operações interestaduais com: (Dispositivo incluído  pela Lei d° 7723, de 08 de novembro de 

2013) 

I - Bens e mercadorias importados do exterior que não tenham similar nacional, definidos em 
lista editada pelo Conselho de Ministros da câmara de Comercio Exterior - GAMEX, para os fins da Resolução 

do Senado Federal n°13/2012; (Disposifivo incluído  pela Lei n°7723, de 081 de novembro de 2013) 

II - Bens e mercadorias droduzidos  ern  conformidade com osi, processos produtivos básicos de 
que tratam o Decreto-Lei aderal no  28 de 28 de fevereiro de 1967, e asLeis (Federai  ) n°s 8.248  de 23 

de outubro de 1991, 8.387,  de 30 de dezembro de 1991, 10 176  dell  de yaneiro de 2001 e 11.484,  de 31 
de maio de 2007; (Disp..osklyo incluidiLeia Lei n° 7723 de 08 de novembroi de 2013) 

/// - Gás natural importado do exterior. kplapositivo incluído  pela I ei n° 7771 de 08 de 
novembro de 2013) 

§ 60  Para efeito do disposto no inciso VI do "caput" deste ertigo considera-se Conteúdo de 
Importação o percentual correspondente 30 quociente entre o valor da percela importada do exterior e o 
valor total da operação de saída interestadual da mercadoria ou bem submetido a processo de 
industrialização. (Dispositivo inclufoo  pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

CAPÍTULO VIII 
DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

Seção I 
Do Contribuinte  

Art.  19 Contribuinte do  'CMS  é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 
habitualidade ou em volume que ceracte.ize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria ou 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e e comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Peregrefe-t 	
,

httee. 	eione 
ithb-it-tiefreíaelet 

Pertigrefp-OnitorÉ-ts 
h 	Liteolidaekeu intelte-eareetehtl: 'Redação dada  pela Lei n°4.732 

I 	•pert-e -npereaeleeia- ett -bsi9-
vrermaiteptc-derestatteieeitnelttet 

• 	 • • • • ; • • • 

• 

II Seja 	Jcst-inetérieé-de--stre.ça 

HI—Adetetitarem 	1.c.taeáit.7-m 

111---Adetuirtr-etm-fieittfrécnin 
pela Lei n°4.732 de 27 chl_dezembro de 2002) 

a  
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HI  - 0 valor da Unidace Fiscal Padrão do Estado de Sergipe UFP/SE, que estiver em vigor 

época da lavratura do Auto de Infração. 

§ 1° Para efeito do disposto no "caput" deste artigo, os valords de que tratam os seus incisos I 
e II serão atualizados monetariamence ate a data da lavratura do Auto de Infração, nos termos da legislação 

em vigor. 

§ 2° A aplicação da rntltd não prejudica a exigência do imposto, quando devido. 

§ 3° Serão aplicadas tantas multas quantas forem as infrações cometidas, mesmo quando 
apuradas na mesma ação fiscal. 

Seção II 
Das Infrações e Multas Aplicáveis  

Art.  72 As infrações à leoislagao do ICMS sujeitam o infrator as seguintes multas: 

I -  Corn  relação ao recolhimento do imposto: 

ej-frtitrilar-14, 	 UM I ‘-0  treitn. 	  
r,sce 	e fogi. ao  pnn.atL & 	ii  ististerearal , 	 Lieja-ão-pagsmiente-derimpostiet 

ritu+ba-eeteEraiei.rte-a-2-efitt&S-3-reters&bY11131S 
a) fraudar livros ou documentos fiscais ou utilizar, de má f6, Tocumentos fraudados, para iludir 

o Fisco e fugir ao pagamento do imposto ou, ainda, para propiciar a outros e fuga ao pagamento do imposto, 
multa equivalente a:1Dispositivo  incluído pela Lei no 8.886, de 31 de agosto de 2021) 

1 - 01 (uma) vez o vaior do imposto devido; 1Dispositivo inc urdo  pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 20211 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou presto  ão,  em se tratando de operação 
isenta ou não tributada • (Rediação dada pela Lei n°8.886 de 31 de agosto 4ie 2021) 

.,,e 	te, litti:Fa-attfetitiade 	faz,....ida.. 	lo,  da 	I da d f L1., v  
;...E,, 	 tifeHr 	 ' 	  

b) agir  ern  conluio  corn  pessoa ifs/ca ou jurídica, tentando;  de qualquer modo, impedir ou 
retardar o conhecimento,  pole  autoridade fazendaria, da ocorrência do fato gerador, de modo a reduzir o 
imposto devido, evitar  au  diferir o seu pagamento: multa equivalente 04 (uma) vez o valor do imposto; 
(Redação dada  pela Lei no 8.886  de  31 de agosto de 2021) 

c) deixar de pagar, no todo Cu em parte, na forma e nos praz6s regulamentares, o imposto, em 
todos os casos não compreendidos nas alíneas "d" e "e" deste inciso: mulita equivalente a 500/0 (cinqüenta 
por cento) do imposto devido; 

d) deixar de pagar, no todo ou em parte, na forma e nos rafazos regulamentares, o imposto, 
quando as operações ou as prestações e o.  valor a recolher estiverem regirlarmente escriturados nos livros 
fiscais ou respectivos mapas: rnulta equivalente a 25% (vinte e cinco por celito) do imposto devido; 

e) deixar de recolher, no todo ou  ern  parte, o imposto de responsabilidade do contribuinte 
substituto que o houver retido: multa equivalente a 2.(duas) vezes o valor do imposto retido e não recolhido; 

f) deixar de reter o imposio nas hipóteses de substituição fributéria previstas na legislação: 
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto não retido; 

f-1) deixar de pagar, no todo  oil  em parte, na forma e nos prazos regulamentares, o imposto 
relativo a diferença de aliquotas nas Dpera as e presta cães interestaduais destinadas a não contribuintes do 
imposto: multa equivalente até 01(uma) vez o imposto devido • 1Dispositivo incluído  pela Lei n°8.708 de 08  
de julho de 2020) 

y) 	shoular Ja44-errvai9--atftre 	Unithdc da rcdcragide & ftLiaziek,ri 	 1.Mainad rt, 
t,rrtC,rie 	 . 	1-equivalen3c-c.!--e--3430/0--etrint 	 .  
coin-align 	ele impooto  Mat-page;  

gj-s-imtrlar-eaida, 	pat-ot.,tee 	tinido 
fer-ritérie-sergipatienithite-equivalcmte -a- 430% 	  

(Redarda dada  pela Lei n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 
g) simular saída, para  out -  a Unidade da Federação, de mercadoria efetivamente internada no 

território sergipano, sem ,ort juizo da cobrança do imposto não pago, multa equivalente a: (Redação dada 
pela Lei no 8.886 de 31 diLagosto  de_2112.  ) 

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; 11:Spositivo incruido  pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 2021)  

ax. 
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2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 
isenta ou não tributada; (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.8:.1.6 de 31 de gosto 	2021) 2021) 

	

'fel—fill-,M1 der 	erittets-liitielatte-efa-Reekérage1e-e 
.a 	jir.uarte-)-ele-mater-dra-efteragge, 

	

Itentei- 	di.  aitt-ra. 	Liiiidad, da red._,ise.d., c 
efite-por-oeee*6'eHre4er-eia-operecsete;,  (Redack 

dada  pela Lei n°4.34?, de 29 de dezembro de 2000) 
h) internar, no território sergipano, mercadoria oriunda de outra Unidade da Federação e 

destinada a outro Estado, multa equivalente a; ,(Reclagão  dap&  Lej_go_aath5...q- 31 de agosto de 202j) 

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido • (Dispositivo incluico pgIg  Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 20211 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação,  err  se tratando de operação 
isenta ou não tributada; (EILapositivo incluído  pela Lei n°8.886  de 31 de agosto de  2021), 

i) cntrcgar mcrcadoria a destinatário 0,1 Cril chdtrege-etiateese-elti-infiteafte-iée-elece-Ftseel7  
Dole  alffeeSSiefFér48—Feliieteet-e—etl—Seti  
tit-epee's*,  
	 "Saitelése-ele-its9ixada 	clocbmento fiscal, 

	

-nraitsiar  pet'  defieessic 	' 
to) de valoe-de-dpefeeder (Redação dada  pela Lei  

n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 
I,) entregar mercadoria a destinatário ou em endereço diverso do indicado no documento fiscal, 

exceto nos casos de mercadorias que tenham que transitar pela mncessionéria remetente ou seu 
representante, multa equivalente a: (Redaç'ao dada  pela Lei no 8.8Bfi de 31 de2ignsto de 20211 

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido • (asp_ositivo incluigosela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 20211 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 
isenta ou não tributada • (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.886, de Si. de agosto de  2021) 

	 spoisee--ef-et-Peatmefite-a-ejaeree-pfetieaeía 
ou 	utilizar tiocamientx,  Meal  nitda ap. :c concelaaterito--ati-trqbea-cla-+Frser-ifile-nts-C-AC-C-SE-:- 

2 	  
.1,) emitir ou utilizar documento fiscal que não corresponda efetivamente à operação praticada 

pelo emitente ou utilizar documento fiscal emitido após cancelamento ou baixa da inscrição no CACESE, 
multa equivalente a: (Redação dada  pela Lei no 8.886 de 31 de agosto de 20211  

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido.  (Dispositivo incluico pela Lei no 8.886 de 31 de  
agosto de 2021) 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação,  ern  se tratando de operação 
isenta ou não tributada; (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.886, de 31 degostp ge  2021) 

I) deixar de recolher no todo ou em parte, na forma e nos prazos estabelecidos, o valor devido 
por antecipação tributéria parcial ou integral: multa equivalente a 250/0 (vinte e cinco por cento) do valor a 
ser antecipado; 1Dispositivo incluído  pela Lei n° 4.342 de 29 de dezernbro de 2.000,1 

n) não comprovar, no prazo estabelecido, a efetiva exportação de mercadorias destinadas ao 
exterior: multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto devido: tDispositivo incluído  pela 
Lei n° 5.849,S 16 de março de 2006) 

II -  Corn  relação ao crédito do imposto 

a) utilizar crédito indevido, assim considerado todo aquele lançado na conta gráfica do imposto, 
em desacordo com as normas estabelecidas nos artigos 25 a 34, bern como o decorrente da não realização 
do estorno, nos casos previstos no artigo 35, desta Lei: multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do crédito 
efetivamente aproveitado, sem prejuízo da cobrança do imposto que deixou de ser recolhido em razão de sua 
utilização; 

caltt;pa 	&Fite, crLfíite: whlta cquiva1ente-a-249.9irev. 	  u 

ty;x1;ta 	antccipisel0nicate-6rtre,.e1tado; 
b) aproveitar, antecipadamente, crddito: multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor 

do credito antecipadamente aproveitado, sem prejuízo da cobrança do imposto qiie deixou de ser recolhido  

ern  razão da utilização antecipada; (Redação dada  pela Lei n° 5.849  (ía  16 de março de 20061 

c) registrar, antecipadamente, crédito, quando não tenha cabido o seu aproveitamento por 
antecipação: multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do crédito antecipadamente registrado; 

d) transferir credito nos casos no previstos na legislação, ou sem atender as exigências nela 
estabelecidas: multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do credito irregularmente transferido; 
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o)  entregar,  rnder, trot 
servige-sern-eleettmentasirail-oti-Fiefie4 

Id  LI  

• 

ej-ertiliter-ct-hipete 
• trite- 

e) utilizar crédito, na hipótese de transferência prevista ita  alines  "d" deste inciso ou em 
montante superior ao permitido: multa equivalente a uma vez o valor doicrédito utilizado, sem prejuízo da 
cobrança do imposto que deixou de ser recolhido em razão da sua utilização indevida; KRedação dada  pela 
Lei n° 5849, de 16 de março de 2006) 	-1/2  • 

f) transferir saldo credor ou devedor para o estabelecimento centralizador responsável pela 
compensação de créditos e débitos, em valor maior _ou menor, respectivatnente, que o apurado no livro de 
apuração do ICMS: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do crédito excedente ou do débito 
transferido a menor, conforme o caso; (Dispositivo  Ind  ido pela Lei no 5.278, de 28 de  janeiro de 2004) 

g) utilizer  crédito a maior ou débito a menor, na hipótese Prevista na alínea anterior: multa 
equivalente a (01) uma vez o valor do credito ou do débito utilizado a maion ou menor, conforme o caso, sem 
prejuízo da cobrança do imposto que deixou de ser recolhido em razão de sua utilização • .(Dispositivo incluído 
pela Lei no 5.278 de 28 de  janeiro de 2004) 	 •  

III  - Relativamente a documentação fiscal e à escrituração: 

• 4-11t, 	egnr, cLl,ctLf, tf`a1flP 	u 

gervige-serr-deeenneetação-fisethed-.3emie 
nateir-ola-opereapao-titt-de-prestpgati, 3egaagão dada  pela Lei n°4.342 de 29'de dezembro de 2000) 

a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadoria, prestar ou  utilizer  
serviço sem documentação fiscal ou  send()  esta iniamea, multa equivalente a• (Redação dada  pela Lei no 
8.886 de 31 de agosto de 2021)  

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; /1Spositivo indluido  pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 20211 

2 - 12% (doze por cc rito)do  valor da operação ou prestaèao, em se tratando de operação 
isenta ou não tributada; (Dispositivo  incluído pela Lei n°8.886 de 31 clp agiosto de 20211 

f15,01. ulto eMUdal1L c 26% (tt. per ceote) do valur da 
tJpLroçou 	L J p 	ç a, 

b) deixar de emitir documento fiscal, multa equivalente a: (Dispositivo incluído  pela Lei no 
8.886 de 31 de agosto d 20211 

1 
1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido • (Dispositivo incI uído  pela Lei no 8.886 de 31 de 

agosto cS1 
2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 

isenta ou  rig°  tributada; {Ftedagão dada pela Lei no 8.886 de 31 de agosto de 2021) 

c) emitir documental fiscal que não seja o legalmente exigido para a operação ou prestação: 
multa equivalente a 1 (uma) vez o valor da UFP/SE, por documento; 

ti)—ernitir—deiettmento--fisea 
•c,,triI,0 r&s 	d . J1115 	1./.  "NAM 	LAI  relent- 

d) 	emitir doci.mento fiscal para contribuinte não ident ficado perante o cadastro de 
contribuintes do imposto, multa equivalente a: (Redação dada  pela Lei no 8.886 de 31 de agosto de 2021) 

/ - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; (aspositivo incluido  pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 2021) 

2 - 10% (dez por centc) do valor da operação ou prestação,  ern  se tratando de operação isenta 
ou não tributada' (Dispositivo incluido neja  Lei no 8.886 de 31 de agosto de 2021) 

e) emitir documento fiscal com preço de mercadoria ou de se -viço acentuadamente inferior ao 
que alcançaria, na mesma época, mercadoria ou serviço similar no mercado do domicilio do emitente, sem 
motivo devidamente justificado: muita equivalente a 1 (uma) vez o valor cio imposto devido; 

f) 	&novel -saide-4e-firefe • • 
	etet'ior: mSEe--cqJvaLr,t  cj 	n 

C 	prou,aver-saa/ 	-reef  
opetapiiie-eij ,t3Lnj 4flML,. 	itiftenic/P/teale 
prestapOpi7(Redagão dada  p..S Lei  n°  4.34a  de 29 de dezembro de 2000) 

f) promover saída de mercadoria ou prestar serviço  corn  documento fiscal já utilizado em 
operação ou prestação anterior, mu/re eauivalente a: (Redação dada  pela Lei no 8.886 de 31 de agosto de 
2021) 
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I - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; (Dispositiu  inch  (cp_pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 2021) 

2 - 10% (dez por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação isenta 
ou não tributada; (Dispositivo incluído  pela Lei n°8886  de 31 de  agosto de 2021) 

" 	 ,lie, 	ateeuenc. 	f4seal-reletive-e-epersei4e-eta 
12r/SE,*caotta-e-peeelidud,„ ,eelai,c1 a 2  (duas)  

unteeto 	fiscal-) 
	doexertetaeo-fiseal-reiativo-6-operiegge-nee 
MSC, po, pt.ritnie-de-aperegeit-  (Redação  dada  

pela Lei n° 3.920 de 30 de dezembro de 1997) 
g) deixar de escriturar, no livro fiscal próprio pare registro de entrada (ou recebimento de 

serviço), documento fiscal relativo à operação ou prestaçac; multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor da 
UFP/SE, por documento, ficando a penalidade reduzida a .2  (dues)  vezes o valor da UFP/SE, também por 
documento, se, não tendo havido o registro fiscal, ficar comprovado ,;rue houve o registro contábil; 1  ReclagPo  
dada pela Lei n° 4.033 de 28 de dezembro de 19981 

h) emitir documento fiscal, em retorno simulado de mercadoria não efetivamente remetida 
para deposito fechado ou em quantidade superior ou inferior a rem et da: multa equivalente a 10 (dez) vezes 
o valor da UFP/SE, por documento; 

s" 	ionee-sidklas, 	deetteo-do-perietle-einiaeraeati 

	

&Li-tee-es -a-eaker-ile-Elff 	/SC plir 	 ..a 
-(Adriti, 	pug  L ,X0)-deriteter-da-eperee-e8 

evrittepréprit iher&-registro-ele-sefelesretentre-ele, 
et-)-ireLes -e-tea/or-tia-bffrefrpol-efeiettmentente 

reett eittiva1ertfe 	a 20%  (blot_  por et..nte) 
.ineastectee-eitiet-ese-de-epereeão-eu-ele 

paAoçe 	 (Redação dada  pela Lei n° 5.849 de 16 de mil-co_ge 2006) 
i) deixar de escriturar documento fiscal no livro próprie pare  registry  de saídas, dentro do 

periodo de apuração do imposto, sem prejuízo da cobrança do imposto, multa equivalente a: kReda y5 o dada  
pela Lei n°8.886, de 31 de agosto de 2021) 

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; (Dispel:skive inclijico pela Lei no 8.886, de 31 de 
agosto de 2021) 

2 - 10 (dez) vezes o valor da UFP/SE, por documento, na hipótese de operação ou de 
prestação isenta ou não tributada; (Dispositivo incluído  pela Lei no  8.886. de 31 deagosto de 2021) 

	

xteetees-a-peeeee-eIRLrsa 	d,, 
	iereieetente. Jtt 	eCtitiVeaf 

	

tzr.frà-PeSSUO 	vCrSe.• de K.positaot._, 

tf uaodu-est_. 	moo t...„ta ei,itiJo o decsoe...,,to fiscal urrouvedenzte-.,  -ifielle-ecrelveltot._ 	a  SO%  (cbrii;cnte por 

eeitte)-de-veler-de-epereciie; 	ção dada  pela Lei no 4.342, de 29 de dezerrbro de 2000) 
j) entregar ou remeter, mercadoria depositada por terceiros, à pessoa  diverse  do depositante, 

guando este não tenha emitido o documento fiscal correspondente, multa equivalente a: (Redação dada  pela 

Lei n°8.886, de 31 de agosto de 2021) 

/ - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; fDisusitivo incluico  pela Lei 	de 31 de  

agosto de 20211 
2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 

isenta ou não tributada; (f=psitivo incluido  pela Lei no 8.886,S211  deLegosto  de)21) 

1)  de1e.ar  dc  apeLsentar doeenneiXo fcal8,8 Peetesefetc-tas-,--pata-efeit  dc  rcgiqtro c  control°  
, 84et-PeeteicotL 	ae-enercedorias 	elLAnaelas a 

	

eertte-deratee-  ela-eperag5 	por documcnto fiscal 

lião-apraeLotado; 
1)  deixar d,„ apresentar  floc  .e,te f3cal, os PL,..,..ot-44eal1er-pete-ekite 	&regebre e otrwl, 

eletivalueote-as 	wercadopas eleaboados a 

',to) 	per cente do-tealer 	da eftetagiaterper-deeetmente-fisea

prL

/  

LL, 	; (Redação  dada  pela Lei n°4.342, de 29 de dezerriaro  de  2000) 

I) 	d- apfeseotar eloctoneuto fiscel-aos Postde--Fiseelsr.-pera-efelto 	de controic do  fly  

	Intitite-ea. 	2046-twin& poi-Lead)  de volor Si 

(Riodagao dacia_pela  Lei n° 772:3,  de 08 de novembro de 

nu) 
0 deixar de apresentar documento fiscal aos Pastas FISCalS, para efeito de controle do Fisco, 

relativamente às mercadorias destinadas ou saídas deste Estado, multa equivalente a: (Redação dada  pele 

Lei n°8886 de 31 de agosto de 2021) 

eente-)-dreeterr-de-eftertieger; 
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I - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; (Dispositivo incluido  pela Lei no 8.886 de 31 de 

Agosto de 2021) 
2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 

isenta ou não tributada • XDispositivo  incluido pela Lei n°8886 de 31 de  &lost°  de 2021) 

a-a-preseintair-elee 
reNeliirt 

Eista4a-elie-Sergirrenotrita-Lquivalenti?-&-1  
areseataelee 

m) 	dcixar de. 	apr_bente 

e-epr-esent-aele-,  (Reciação dada  pela Le9n° 7723, de 08 de novembro de 

2013) 
m) deixar de apresentar documento fiscal aos Postos Fiscais),  para efeito de controle do Fisco, 

relativamente as mercadorias em trânsito no Estado de Sergipe, multa equivalente a • (Redação dada  pela Lei 
no 8.886, de 31 de agosto  de 2021) 

1 - 01 (uma) vez o vabr do imposto devido; (Dispositivo indluido  pela Lei no 8 886 de 31 de 
agosto de 2021) 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestagao, em se tratando de operagão 
isenta ou não tributada • (Dispositivo incluido pela Lei no 8.886, de 31 de agasto de 2021) 

n) emitir  document()  fiscal em desacordo com a discriminOção constante da Nota Fiscal de 
aquisição da mercadoria: multa equivalente a 20% (vinte por cento) o valer da UFP/SE, por mercadoria não 
especificada nas condiçfies exigidas; 

o) deixar de escriturar 2 Livro de Movimentação de Combustitet multa equivalente a 2 vezes o 
valor da UFP/SE, por dia de atraso • (Dispositivo incluído  pela Lei n° 4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

p) deixar de escriturar c Livro de Movimentação de Produtbs - LMP: multa equivalente a 2 
vezes o valor da UFP/SE, por dia de atraso, pispositivo incluído  pela Lei nol5 278a janeiro de 2004) 

ttuemitir-SetniiLut 	/19eoirr 	  
LILJL  far 	ebrigot3ria a-eser-iiste-eiesee 

s 	 -es-liiiipeeteses-smafistas 	na kgislaçãe. (Dispositivd incluído  pela Lei n°  7723 de 08 
de novembro de 2013) 

1 
1. 	mu/to 	 v  

miidergeands-reão escrittiraela (Dispositivo inchAdo pela Lei n° 7723 de 08 de 
novembro de 2013) 

q) emitir documento fiscal, manualmente ou por qualquer outro meio de impressão, nos casos 
em que for obrigatária a emissão de documento fiscal eletrônico, quando 6 imposto for devido na operação 
ou prestação, ressalvadas as hipóteses p-evistas na legislação:(Redação dada  pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 2021) 

/ - multa de 01 (uma) vez o valor do imposto devido, sem pfejuizo do pagamento do imposto 
devido, quando não escriturado (Disocaivo incluído  pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 20131 

2. multa de 25 (vinte e cinco) UFP/SE, per documento, qeando regularmente escriturado. 
f Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723 de 08 Øe novembro de 20131 

r) emitir documento fiscal, manualmente ou por qualquer outro meio de impressão, nos casos 
em que for obrigatória a emissão de documento fiscal eletrônico, quando o imposto não for devido na 
operação ou prestação, ressalvadas as hipóteses previstas na legislação: (Dispositivo incluído  pela  el  n°  
7723  de 08 de novembro de 2013) 

I. multa de 56 (cinquenta) UFP/SE, por documento, guando não escriturado' (Dispositivo 
incluído  pela Lei n° 7723 de CS e novembro de 2011) 

2, multa de 25 (vinte e cinco) UFP/SE, por documento, quando regularmente escriturado. 
(Dispositivo incluidogel_eln° 7723 de 08 de- novembro de 2013) 

s) deixar de solicitar a SEFAZ a inutilização de números de decumentos fiscais eletrônicos não 
utilizados, na eventualidade de quebra de sequência de sua numeração: multa de 10 (dez) UFP/SE, por 
número, limitada a 1000 (mil) UFP/SE•  (Diapositive  incluído  pela lei n° 7773. de 08 de novemhro de 2013) 

t) solicitar 5 SElsAZ a inutilização de números de documentos fiscais eletrônicos não utilizados, 
na eventualidade de quebra de sequência de sua numeração, fora do prazo estabelecido na legislação: multa 
de 02 (duas) UFP/SE, por número, limitada a 200 (duzentas) UFP/SF; (jaspositivo incluído  pela lei n° 7723 
de 08 de novembro de anal 

• 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



u) solicitar a SEFAZ, fora do prazo definido na legisiação, o cancelamento de documento fiscal 
eletrônico: multa de 02 (duas) UFP/SE, por documento' (Dispositivo induk_lo pela  Lei n° 7723 de 08 de 
novembro de 29131 

pperehSe-eato-a-kgrislas.ge 	estadual. ioulto 
,riestipelfer (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723  

de 08 de novembro de 20 3) 
v) canoe*  documento fiscal eletrônico em desconforrnidacie  co,  a legislação estadual, multa 

equivalente a: ,(Redação dada  p_ola_l_eiolaia  de 31 do acosto de  22):X1 

/ - 01 (uma) vez o valor do imposto devido.  (Dispositivo  incluico pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 2021) 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação,  ern  se tratando de operação 
isenta ou não tributada • (Dispositivo incluído  pela Lei no 8.8&9_e  31 de agosto deSl). 

w) deixar de escriturar documento fiscal eletrônica cancelado ou denegado, na forma prevista 
na legislação estadual: multa de 02 (duas) UFP/SE por(Dispositivo incluído R.gla Lei n° 7723 de 08 de 
novembro de 20131 

x) deixar de escriturar os números inutilizados de documentos fiscais eletrônicos, na forma 
prevista na legislação estadual: multa de 02 (duas) UFP/SE, por faixa de até 100 (cem) números inutilizados, 
limitado a 50 (cinquenta) UFP/SE.  fDispositivo incluído  pela Lei n°  7223. de  08 de novembro de 2013) 

y) deixar o emitente de encaminhar ou disponibifizar  download  do arquivo eletrônico do 
documento fiscal eletrônico e seu respectivo protocolo de autorização ao destinatário, conforme leiaute e 
padrão técnico previstos na legislação: multa de 10 (dez) UFP/SE, por arquivo • (Dispositivo incluído  pela Lei 
p° 7723 de 08 de novembro de.2013) 

z) deixar a tomador do serviço de encaminhar ou disponibilizar  download  do arquivo eletrônico 
do documento fiscal eletrônico e seu respectivo protocola de. autiorrzação ao transportador contratado, 
conforme leiaute e padrão técnico previstos na legislação; multa de 10 (dez) UFP/SE, por arquivo; 
117Spositivo incluído  pela Lei n°7723, de 08 de novenala2S31  

z-1) emitir Carta de Corregão em desacordo com as exigências previstas na legislação: multa 
dela (dez) UFP/SE, por Carta; (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723  de 08 de novembro de 2013) 

e 	2)  Ludt;  tisaCtonit..reto /7004s,, upvt, 	trbolle13 LnitridOpela-ieirliatige 	P5 .,,.eca & CoJa'st u 

da 	P...sseo Física CIT. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723 de 08 de novembro Ce 20131 
z-2) emitir documento fiscal, sem apor, quando exigidc pela legislação, o número de Cadastro 

da Pes'soa Física - CPF, multa de 10 (dez) UFP/SE. (RedagEio dada  agla Lei no 8.886,  de 31 de agosto de 
2021) 

111-A - Relativamente à documentação fiscal eletrônica emitida em contingência: (Dispositivo  

incluída  pela Lei n° 7723, de 08 de novembro de 2013) 

a) deixar o destinatário ou o tomador de comunicar ao fisco a inexistência de autorização de 
uso do documento fiscal eletrônico emitido em contingência, findo o pzazo legal de transmissão do arquivo 

peio emitente: multa de 25 (vinte e cinco) UFP/SE, por documento .  (Dispositivg_incluido  pela Lei n° 7723,S 

08 	de novembro de 2013) 
`AZ 	u., dareerreiteríteis-fisaaes 	el...tranico,gcaJ,.s..„,” 

p.naptia-deepeestadater; .(Disp sitivo incluído  

pela Lei n° 7723, 	novembro de 2013) 
b) deixar o emitente de transmitir a SEFAZ os documentos fiscais eletrônicos gerados em 

contingência, multa equivalente a: (Redaco dade pela Lei no 8.889  de  oil  de agosto de 2021) 

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; (Dispositivo incluico pela Lei no 8.886, de 31 de 

aposto de 2021) 
2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 

isenta ou não tributada;1216ipositivo incluído  pela Lei no 8.886,  de 31 de_agosto de 	 2021) 

.  
t.--)-Lkisor o eiiiitLuti_ 	trafts,,tir 	CE134Z as-,a4SePaldlate, 	fisca: 	I 4.); / o 	o, 

a-die-39%-ftesdtp-por 	eeette7,1 	de  /agar  do ep,racia Ehl 

peestag-ae;IDispositivo incluído  pela Lei n°7723, de 08 de novembro  tie  2013)  
c) deixar o emitente de transmitir à SEFAZ os documentos fiscais eletrônicos gerados em 

contingência, quando regularmente escriturado, multa equivalente a: 'Redação dada pela Lei no 8.886 de 31 

de agosto de 2021). 

1 - 01 (uma) vez o valor do imposto devido; (DjopostrEg incluico oela lei no 8.886 de 31 dE  

Boost()  de 2021) 
2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou presta cão,  ern  se tratando de operação 

isenta ou não tributada; (12spositivo incluido  pela LeO no 8.8E0,  de °I. de Ligostcs  2021) 
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s3--ernitir-deeta ente-fiseal- .nama-de 
tribet-arimremsela-em--qtre-se16--veelare 
eentey)-ete-vekafrelta-aperavatt 

d) transmitir à SEFAZ  cis  documentos fiscais eletrônicos gerados em contingência fora do prazo 

estabelecido na legislação: multa de 25 (vinte e cinco) UFP/SE, por documbnto. f Dispositivo Incluído  pela Lei 

n° 7723 de 08 	novembro de 201a) 

111-B - Relativamente ao documento auxiliar da documentação fiscal eletrônica e outros 

documentos: (Dispositivo incluído  pela  Le;  n°-7-723 de 08 de novembro de RB] 3j 

do respectivo documento fiscal eletrônico: multa de 100 (cem) UFP/SE, Por documento não apresentado; 
a) transportar, entregar mercadoria ou prestar serviço desacompanhado de documento auxiliar 

(Dispositivo incluído  pela Lei n° 7773,_de..Q8 de novembro de 70131 
b)  utilizer,  para acompanhar o transporte de mercadoria ou a prestação do serviço de 

transporte, documento auxiliar de documento fiscal eletrônico: (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723, de 08  
de novembro de 2013) 

1. sem código de barra ou com código de barra fora dos padrões definidos na legislação 
pertinente ou ilegível para leitura ótica: multa de 50 (cinquenta) UFP/SE, por documento • (Dispositivo  
incluído  pela Lei no 7723, de 08 de  novembro de 20131 

2. sem chave de acesso do documento fiscal eletrônico: multa de 50 (cinquenta) UFP/SE, por 
documento • {Disp_ositivo incluído  pej Lei n° 7723, de 08 de novembro de 2013) 

3. sem representação numérica do respectivo código de barra, quando impresso em  form  ulario 
de segurança: multa de 50 (cinquenta) UFP/SE, por documento • LDispositivo incluído  pela Lei n° 7723 de 08 
de novembro de 20131 

4. sem a utilização de formulário de segurança, quando i impresso em contingência, nas 
hipóteses previstas no regulamento, desde que o documento fiscal eletrônico relativo à operação ou a 
prestação tenha sido autorizado antes do inicio de agão fiscal: multa j de 50 (cinquenta) UFP/SE, por 
documento; (121Epositivo inLluido.pela Lei n° 772a de 08 de novembro de 2013) 

5, com base de cálculo, aliquota, prego, quantidade, valor da operação ou prestação ou dados 
cadastrais do emitente, prestador, tornador, remetente ou destinatário quO não correspondam ao constante 
no respectivo documento fiscal eletrônico, ressalvadas as hipóteses Para as quais haja previsão de 
penalidade especifica nesta Lei: multa de 100 (cem) UFP/SE, por documentb• {apositivo induido  pela Lei n°  
7723  de 08 de novembro de 2013', 

6. em desacordo  corn  outras exigências previstas na legislação para as quais não haja 
penalidade específica nesta 	milita de 25 (vinte e cinco) UFP/SE, por documento; (Laspositivo incluído  
pela  Le;  n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

c) imprimir documentc auxifiar de documento fiscal eletrônict  ou declaração prévia de emissão 
em contingência em desacordo  corn  as exigências previstas na legislaçao: multa de 25 (vinte e cinco) 
UFP/SE, por documento- (Dispositivo incluído  pela Lei n°7721 de 08 de no4(embro de 2013) 

d)  informer  Declaração Prévia de Emissão em Contingência c i  m valor divergente do constante 
no respectivo documento fiscal eletrônico: multa de 100 (cem) UFP/SE,  pa  documento • (Dispositivo incluído  
pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

e) falsificar ou  adulterer  formulário de segurança para impre  &at,  de DANFE, bem corno utilizá-
lo: multa de 500 (quinhentas) UFP/SE (DIspositivo incluído  pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

O fabricar,  utilizer,  armazenar, distribuir, inutilizar ou cance ar formulário de segurança para 
impressão de DANFE em desacordo  corn  a legislação vigente: multa de 30 (trezentas) UFP/SE. .(Dispositivo 
incluído  pela Lei n° 7723 ik C8 de novembro de 2013) 	 I 

I 
IV - Relativamente a Impressos e documentos fiscais: 

a) emitir documento fiscal  corn  destaque do imposto em opeitação ou prestação isenta ou não 
tributada, ou naquela em que seja vedado o destaque do imposto: (Redação dada  pela Lei no 8.886 de 31 
de agosto de 20211 

I - 01 (Lima) vez o vaior do imposto devido- (Dispositivo incaddo  pela Lei no 8.886 de 31 de 
agosto de 20211 

2 - 12% (doze por cento) do valor da operação ou prestação, em se tratando de operação 
isenta ou não tributada- (fLapositivc incluido pela Lei n°8886 de 31 de agOsto de 2021) 

1 
b) fornecer ou utilizar documento fiscal inidOneo: multa equivalente a 100 (cem) vezes o valor 

da UFP/SE, por documento; 
c) confecciolar, para S Ou para outrem, documento fiscal iniclOneo: multa equivalente a 1 

o valor da UFP/SE, por documento; 
d) imprimir, para Si ou para outrem, documento fiscal sem autorização prévia da autoridade 

competente multa equivalente a 20% (vinte  poi;  cento) do valor da UFP/SE pôr documento, aplicável ao 

(uma) vez 
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impressor e ao usuário; 
e) manter documento fiscal fora do estabelecimento, sem a prévia autorização legal ou da 

repartição competente: multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor do UrP/SE; 
F) deixar de apresentar documento Fiscal O autoridade competente nos prazos estabelecidos: 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) •do valor do UFP/SE, por doctmento, 
extraviar, 	perch."  e,. I. iatifiette eloetaniente fise..1, eteete-se-ent-eleelareeneta-ele-reithe-eti-faarte,  

-nee  te-a- 	40%-eattareertarfreertte-144e-eateir 
eleeld-FP/S-Ener-deetettentet 

g) extraviar, perder ou inutilizar documento fiscal, quando não adotadas as medidas cabíveis 
estabelecidas no regulamento: multa de I (uma) UFP/SE, por  document°.  fEfclacão dada  pela Lei n° 7723  
de 08 de novembro de 2013) 

h) relacionar mercadoria no livro Registro de Inventario  ern  desacordo com a discriminação 
constante na Nota Fiscal de aquisição da mesma: multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da 
UFP/SE, por mercadoria não especificada nas condições exigidas; 

✓ R..lativaiirente-a-levees-FrSCO S 

✓ - Relativamente a livros fiscais, programas e arquivos eletrônicos ou digitais, armazenados 
em meio magnético ou em qualquer outro meio: (Redação dada pela Lei n° 6.139  de 11 de setembro de 
2007) 

a) atrasar a escrituração de livro fiscal, exceto o de Rectistro de Inventário,  epos  o prazo 
estabelecido para apresentá-lo: multa de 10 (dez) vezes o valor de JFP/SE, por pedodo de apuração; 

b) manter livro fiscal fora do estabelecimento sem a prévia autorização legal ou da repartição 
competente: multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor dz UFP/SE, por livro; 

c) deixar de ter livro fiscal, quando exigido, ou utiliza 	sem autenticação da repartição: multa 
equivalente a 10 (dez) vezes o valor da UFP/SE, por livro; 

eete-e k-vite-Fteig-tatte-ele-leriteetéritate-attailder 
..-sezeettmtie1teettet-rettrita-eettrivaterrte-e-2-9 

d) extraviar, perder ou inutilizar, arquivo eletrônico ou digital, ou livro fiscal, exceto o livro 
Registro de Inventário, salvo quando resultante de furto ou roubo devidamente comprovados por processo 
competente: multa equivalente a 20 (vinte) vezes o valor da UFWSE, por livro Cu arquivo; .(Redação dada  
pela Lei n° 6.189 de lide setembro de 20071 

e) extraviar, perder ou inutilizar livro Registro de Inventário, exceto quando resultante de furto 
ou roubo devidamente comprovados  ern  processo competente, ou falta de sua escrituração: multa 
equivalente a 150 (cento e cinqüenta) vezes o valor da UFP/SE; 

F) deixar de registrar, no livro Registro de Inventario,, mercadoria de que tenha posse mas 
pertença a terceiros, ou, ainda, mercadoria de sua propriedade em poder de terceiros: multa equivalente a 5 
(cinco) vezes o valor da UFP/SE por, mercadoria não registada; 

	 multa 

g) deixar de exibir ou entregar, livro fiscal, programas, arquivos eletrônicos ou digitais, 
armazenados em meio magnético ou em qualquer outro meio, a autoridade competente, nos prazos 
estabelecidos: multa equivalente a 20 (vinte) vezes o valor da UFP/SE, por livro, programa ou arquivo; 
(Redação dada  pela Lei n° 6.189, de 11 de setembro de 2007) 

VI - Faltas relativas a inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe - CACESE:  

at_ 	 ze-ele-5 	(eiez_))-yetes-e--aeIet-ele-14FRISE; 

a) deixar de se inscrever no CACESE: multa equivalente a 50 (cinqüenta) vezes o valor da 

UFP/SE; fRedação dada  pela Lei n°4342,  de 29 de dezembro de 2000) 
eeeitete-da-attai 	  

b) deixar de comunicar ao Fisco Estadual o encerramento das atividades do estabelecimento: 

multa equivalente a  SO  (cinqüenta) vezes o valor da UFP/SE.  (Redaçaio  dada peaLei n° 4.342, de 29 de 

dezembro de 2000) 

ara)--ieez-e-vater-éta-bi-FPFa-Ee 
c) deixar de comunicar ao Fisco Estadual qualquer modificação ocorrida relativamente aos 

dados constantes do formulário de inscrição, inclusive que implique em alteração cadastral: multa 
equivalente a 50 (cinqüenta)vezes o valor da UFP/SE; (Redação dada pela I ei n° 4.342 de 29 de dezembro 

de 20001 

aettee-eeseretreke 	fiseeise 

ileettie-aetie-eee 	ida  
-eltieene-Htfie---v..ntlteraefie cad-astral: 
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VII - Faltas relativas a apresentação de informações econôMico-fiscais, por meio magnético, 
transmissão de dados ou outro meio, relativas às operações ou prestações internas e interestaduais: 
(Redagao dada  pela Lei no 4.342 de  29  de dezembro de 20001 

ia)-eleinernittitstutfrte, 
€ftentlérie-earrtretefrte-as 	do...unicert-es 

jijIcntc .4  

a) deixar de prestar informações exigidas pela legislação tributória estadual: multa equivalente 
a 1% (um por cento) do valor da operação, não podendo ser inferior a 41,50 vezes o valor da UFP/SE, por 
cada mês; (Redaçào 	Lei n° 4.342, de 29 de dezembro de 2000) 
	 -ineefn.,t niente 	dados eceniaice f 	exigido: pela legislaçao: orailta 

; 

b) omitir ou prestar informações divergentes das constabtes no documento fiscal: multa 
equivalente a 5% (cinco por cento) das operagoes/prestações não infbrmadas ou prestadas de forma 
divergente, não podendo ser inferior a 41,50 vezes o valor da UFP/SE. ff±*.g-o dada pela Lei n° 4.342,e 
29 de dezembro de 20001 

c) deixar de entregar a Declaração de Valor Adicionada no prazo estabelecido: multa 
equivalente a 100 (cem) vezes o valor da UFP/SE, por declaraçao; 

d) deixar de entregar Guia Informativa Mensal no prazo estabelecido: multa equivalente a 100 
(cem) vezes o valor da UFP/SE, por guia; 

e) entregar informações que impossibilitem a sua leitura:  (nuke  equivalente a 1% (um por 
cento) do valor da operação, não podendo ser inferior a 41,50 vezes o valor da UFP/SE; (Dispositivo incluído 
pola Lei n°4342, de 29 de defl de 2000) 

t) entregar informações fora dos padrões estabelecidos 'pela legislação estadual: multa 
equivalente a 1% (um por cento)  dc  valor da operação, não podendo ser inferior a 41,50 vezes o valor da 
UFP/SE; (Dispositivo incluido_pela Lei n° 4.242  de 29 de dezembro de 2008), 

gen(regaicere—tiers--p)-st 
bauk-a-egetivraiebte-4-1750-t-e-zes 	e-  eerier-eta  urryst, par coda dia-de otraso .(Dispositivo incluído  pela Lei n°  
4.342, de 29 de dezembro de 20001 

g) entregar, fora  des  prazos estabelecidos pela legislação estadual, informações exigidas: 
multa de 10 (dez) UFP/SE, por cada mês-  (Redaçao dada  pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

falto 	JLat,ft.zetatabbar pel 
eorretatere-olemtais-esta4eteeirbeiates-s.Tharlf 
peies-estabefeeimertt-es-d..  co, it, 	itu btes- 
eresete7 _446(mte-etr.smajltefeatirSta--eNtu  !Iva, 
Aft,'  pregta nje 1nformaela, bee-peelend 
incluído  pela Lei n°6.102, de  14 de dezembro de  2006), 

i) deixar a administradora de cartão de crédito ou de débito, ou estabelecimento similar, de 
entregar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação, as informações Sobre as operações ou prestações 
realizadas por estabelecimentos de contribuintes cujos pagamentos sejam (altos por meio de seus sistemas 
de crédito, débito ou similares: multa até 500 (quinhentas)UFP/SE  pot  contribuinte e por período de 
apuração não informado. (Redação&lada pela Lei 	8.708 de 08 de  julho de 2020) 

j) deixar de informar na  DIG  os dados relativos ao registro de inventário no mesmo período em 
que estiver obrigado a escriteração: multa equivalente a 150 (cento e ciratenta) vezes o valor da UFP/SE. 
(Dispositivo incluído  pela Lei ri° 6.1,02  Ile_  14 de dezembro de 2006) 

VII-A - Relativamente i Escrituração Fiscal Digital - EFD: (Disrlositivo incluido  pela Lei n° 7723  
de 08 de novembro de 2013) 

a) deixar de  envier, la  forma e nos prazos estabelecidos pelã legisiação estadual, os arquivos 
relativos à Escrituração Fiscal Digital - EFD: multa de 150 (cento e cinquenta) UFP/SE, por arquivo; 
(Dispositivo induido  (;)s Lei n°7723, de 08 de novembro de 20131 

a-1) deixar, de  en  VOl", no forma e nos prazos estabelecidos pela legislação estadual, os 
arquivos relativos é Escrituração Fiscal Digital - EFD, multa de: (Dispositivo incluído as  in,  de 06 
de setembro de 2017) 

1 - 10 (dez,) UFP/SE, por arquivo, para o contribuinte que, no exercido anterior ao da omissão, 
auferiu a receita bruta estabelecida pare o Micrc.eempreendor individual - MEI .  (Dispositivo incluído  pela I (1 
n° 8.273 de 06 de spterntra3 ge_2ffi 7) 

2 - 30 (trinta) UFP/SE, por arquivo, para o contribuinte que, no exercício anterior ao da 
omissão, auferiu a receita bruta estabelecida para a Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP. 
(Dispositivo incluído  pela  Let  n° 8 273  de 05 de setembro de 2017) 

Yl/r1r.  
autoridade 	competente, cens;aerada-e 	groida 
impeste, 

(Dispositivq 
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a-2) deixar de enviar, na forma e nos prazos estabelecidos pela legislação estadual, os 
arquivos relativos à Escrituração Fiscal Digital - EFD, multa de 10 (dez) UFP/SE, por arquivo, para o 
contribuinte que não tenha praticado operações no período da omissão (Dispositivo  incluído  pela Lei n0  
8.346 de 20 dezembro de 2017) 

b) entregar fora do prazo estabelecido pela legislação estadual os arquivos relativos a 
Escrituração Fiscal Digital - EFD; muita de 10 (dez) UFP/SE, por cada mês- (Dispositivo incluído  pela Lei n° 
2.7.22  do 08 de novembro de 2013} 

	

trives-thppetelv9eirde- 	et•Jag5e Ge  • Loden"  
bk,eu 	"C", e doo ph_.,taçtLa d. 	J. trau.,pat. iateresteduel-e.4êteffiauh4 	rp.ul . J ctan.;  

blew 	"D" na forma c no p 	estebei,..,11°.; „o 1...g;blagão stadHok (Dispo3itivo incluído  pela Lei n°  7723  de 
08 de novembro de 20131 

c) deixar de informar documentos fiscais relativos as operações de circulação de mercadorias 
no bloco "C", e das prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação no 
bloco "0", na forma e no prazo estabelecidos na legislação estadual: muita de 5 (cinco) UFP/SE, por 
documento, limitada ao máximo de 150 (cento e cinquenta) UFP/SE, por arquivo. .(Redação  dada  pela Lei n0  
8.608 de 22 de novembro de 2019)  

	JftLoÇt.tJ Lea-prestagate. ateite-de 	 
poste sieiviolo- (Dispositivo incluído  pela Lei 

n° 7723, de 08 de novembro de 2013) 
1. Se, em decorrência da omissão de que trata esta alinea houver falta de recolhimento do 

imposto, caberá também outro lançamento com a respectiva cobrança e a mulra de 50% (cinquenta por 
conto) do valor do imposto não recolhido. (Redação  dada   pal  Ip_efli°3308 de 22 tanovembro de 2019) 

• • • • • • 	 eratfilee-au-,arestai0o-ealltrias—de-5e-feittemeritta) 
UFP/SC, 	por dueon,t-ota (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723  de 08  °lc  novem_ao  de 2013) 

. 	q.a11do o ;,pe0to nãL, U dedo 	JpLcJ SOU i L vrestaçiiu. 	mirk  
bot-afettriyo7 .(Mspcao revogado  pela 

Lei R° 8.608 de 22 de novembro de 2019) 
(Redação dada  pela Lei n°8.346 de 20 dezembro de  2017) 

d) informar a maior no bloco "G" valores a serem apropriados na zrpuração como créditos de 
ICMS do Ativo Permanente: multa de 100% (cem por cento) do valor do crédito  in  formado a maior; 
(Dispositivo incluído  pela Lei n° 7723, de 08 de novembro de 2013) 

e) deixar de informar no bloco "H", na forma e no prazo estabelecidos pela legislação estadual, 
os valores do inventário nas hipõteses a seguir indicadas: multa de 100 (cem) UFP/SE: .(Dispositivo incluído 
pela Lei n° 7723, de 08 de novembro de 2013) 

1. mudança da forma de tributação da mercadoria  (.CMS);  (Dispositivo Çncluído  pela Lei n°  
7723, de 08 de novembro de 20131 

2. solicitação da baixa cadastral; (Disaincluíde  pela Lei  Ea°  7723,  de 08 de novembro de  

3. alteração de regime de pagamento do contribuinte; (Dispositivo  incluido  pela Lei n° 7723,...ge 
08 de novembro de 2013) 

4. outras previstas na legislação; (Dispositivo incluidc  pela I ei n° 773,  de 08 de novembro de  

f) deixar de informar no bloco "H" bens do inventário: (Dispositivaincluido  pela Lei n° 7723 de 

08 de novembro de 20131 
/. quando tributados: multa de 50 (cinquenta) UF.P/SE, por cada item. (Dispositivo incluído  

pela Lei n° 7723, de 08 de novembro de 2013) 
2. quando não tributados: multa de 25 (vinte e cinco) UFP/SE,  pr  cada item; (2ipositivo 

incluído  pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

g) informar no bloco "H" os valores dos itens do inventário em desacordo com a legislação 
estadual: multa de 10% (dez por cento) sobre a diferença de valcres..t.apsiltivc  incluído  pela Lei n° 7723, 

de 08 de novembro de 2013), 
h) 	deixar de informar, quando obrigado pela legislação estadual, os registros a Se  gun  

indicados: multa de 10 (dez) UFP/SE, por registro; (D.j.spositivo incluidp_pela Lei n° 7723 de 08 de novembro 

de 2013) 

1. C-120: operações de importação; (121spositivo incluidD pela Lei n° 7723, de 08 de novembrc 

de 2013) 
2. C-166: operações com combustíveis; (asposibye  jfirDido 	 pebLiei n° 7723 de 08  dc  

novembro de 2013) 
3. C-173: operações com medicamentos. (D1w4Al_attiy_c ciduido 	rada Lei n°  

novembro de 2013) 

ape 

2013), 

2013) 
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4. C-175: operações com veículos novos; gispositivo incluido  pela Lei n° 7723, de 08 de  

novembro de 20131 
5. C-405: redução "Z";Dispositivo incluído  pela Lei n°  7723, de 08 de novembro de 2013) 

6. 1200:. 	controle de créditos fiscais -  'CMS;  .(Dispositivo incluído  pela Lei 	7723, de 08 de  

novembro de 2013) 
7. 1.300: movimentação diária de combustíveis; (Dispositivo lincluído  pela Lei n° 7723, de 08  

de novembro de 2013) 
8. 1.400: informações sobre valores agregados • (11spositivo1ncluido  pela I ei n° 7773, de  OR  

de novembro de 2013) 

I) enviar os arquivos relativos à Escrituração Fiscal Digital - EFD, com dados incompletos e/ou 

incorretos, desde que não cabíveis as alíneas "a" a "i" deste inciso: multa  (ill  urna vez o valor da UFP/SE, por 

omissão ou incorreção no preenchimento de campo da EFD, limitada ao  maxim°  de 150 (cento e cinquenta) 

UFP/SE, por arquivo. (Dispositivo incluído pela Lei n° 7723 de 08 de novembro de 2013) 

VIII 	faltas  relatives-at-el-se- 

VII/ - Faltas relacionadas ao uso de Equipamento de Controle Fiscal e de uso de Sistema 

Eletrônico de Processamento de Dados: (Redação dada  pela Lei n° 4.342 de 29 de dezembro de 20001 

a) imprimir fita detalhe e/ou leitura em "X" ou "2" ilegiveis, dificultando a identificação dos 
valores registrados: multa equivalente a 20 (vinte) vezes o valor da UFP/SE,Ipor leitura não identificada; 

b) utilizar equipamento sem a devida autorização da repartigao fiscal competente: multa 
equivalente a 150 (cento e cinqüenta) vezes o valor da UFP/SE, por equipamento; 

ej-ettlitzer-equiperrrertha-sern-
meeme-r-aserecte-.-melte-etri-hraterite-a-X.,-F 

c) fornecer,  divulger  ou utilizar programa de processamentÕ de dados que possibilite alterar 
valores acumulados em equipamentos de controle fiscal ou efetuar langarentos, na escrituração fiscal, de 
dados divergentes dos registrados em documentos fiscais: multa equivalente a 10.000 vezes o valor da 
UFP/SE; (Redação dada  pela  Lei n°_4342, de 29 de dezembro de 2000) 

dj-trithitereqtrip-atrrent-e-e es 	 1  ---    • • • • • 	. 
	 e-ve4er-ele-lifif1/1E, 	per eioipoiiieiite; 	 I 

d) intervir  ern  equipamento de controle fiscal e emitir Atestado de Intervenção Técnica em 
Equipamento de Controle Fiscal, para simular intervenção não efetivament ir realizada, ou deixar de emiti-lo 
nas hipóteses previstas na legislação: multa equivalente a 1.000 vezes o valor da UFP/SE; (Redação dada 
pela Lei n°4.342, de 29 de dezembro de 2000) 	 I 

e) operar com equipamento que no registre de forma sequenciada o número de operagao ou 
do contador de reduçães: nnulta equivalente a 20 (vinte) vezes o valor da UEP/SE, por equipamento; 

f) transferir, a qualquer titulo, equipamento de  urn  estabeledimento para outro, ainda que do 
mesmo contribuinte, sem observância das normas regulamentares: mult equivalente a 10 (dez) vezes o 
valor da UFP/SE, por equipamento; 

g) utilizar equipamento ccrn funcionamento de teclas ou ftinçOes vedadas pela legislação: 
multa equivalente a 30 (trinta) vezes o valor da UFP/SE, por tecla ou função não autorizada;  

ii) 	iinprimir,110-ettpetr-fiset+-eu 	no fita et...tolh, s:i..bolLe tedoetes p,la 1,gi.,laça,r: ...ulto  el,.  20  
ea 	it  rtL) V,..Zc3 El Vuivr da LIFP/._,E, 	ifix--„eq etips,. 	. Lerrta, 	 I 

h) deixar de prestar informações através da Declaração de] Informações do Contribuinte no 
modelo simplificado - DIC-simplificada„ ro prazo estabelecido na legislagião: multa equivalente a 20 (vinte) 
vezes o valor da UFP/SE por cada mês • (fleLlação dada  pela Lei n° 5.849  del  16 de  merge  de 20061 

i) deixar de bloquear ou de seccionar dispositivos cujo uâo esteja vedado pela legislação 
pertinente: multa equivalente a 30 (trinta) vezes o valor da UFP/SE, sem prejuízo da instauração de processo 
administrativo, com vistas a suspensão ou cassação do credenciamento; 

j) remover dispositivos asseguradores da inviolabilidade  It  lacre do equipamento, sem 
autorização prévia do  &gars  competente: multa equivalente a 50 (cingLieniia) vezes o valor da UFP/SE, sem 

L
i 

 prejuízo da instauração do processo administrativo,  corn  vistas a suspensão ou cassação do credenciamento; 
I) praticar qualquer  aggro  ou omissão que implique no descumrimento da legislação especifica, 

 

para as quais não haja penalidade iniicada nas alíneas anteriores: multa equivalente a 50 (cinqüenta) vezes 
o valor da UFP/SE, por infração cometida; 

m) intervir  ern  equipamento de controle fiscal e alterar o valor armazenado na  area  de 
memória de trabalho, de Equiparrento Emissor de Cupom Fiscal (ECO, Ou permitir a alteração, salvo na 
hipótese de necessidade técnica: multa equivalente a 1.000 vezes do valor da UFP/SE-  (Dispositivo incluído 
pela Lei n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

n) intervir  ern  equipamento de controle fiscal, lacrando-o, ou propiciar o seu uso, em 
desacordo com a legislação: multa equivaiente a 300 vezes o valor da UFP/SE-  (Dispositivo inctuido  pela Lei  
n°4342 de 29 de dezembro de 2000) 

o) intervir em eguipa-mertc de controle fiscal para o que nãoipossua autorização especifica do 
Fisco Estadual: multa equivalente a 1.000 vezes o valor da UFP/SE• f DispOsitivo incluído  pela Lei n° 4.342  
de 29 de dezembro de 29_iD1 
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p) deixar de cumprir as exigências legais quando ocorrer a cessação de uso de equipamento de 
controle fiscal: multa equivalente a 500 vezes o valor da UFO/SE, por euivaamentc• (Dispositivo incluído  pth 
Lei n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) • 	— 

q) emitir, em substituição ao documento fiscal a que está obrigado, documento extra fiscal  corn  
denominação ou apresentação igual ou semelhante, a documento fiscal,  corn  o qual se possa  con  fundir, 
independentemente da apuração do imposto devido: multa equivalente a 300 vezes o valor da UFP/SE, por 
documento -  (Dispositivo incluído pela Lei n°4.342.de 29 de dezembro de 2,t110) 

r) manter, na  area  de, atendimento ao público, equioarnento de controle fiscal sem lacre,  corn  
lacre violado, ou sem o selo destinado a identificar sua  respective  autorização de uso, ou estando o mesmo 
rasurado: multa equivalente a 300 vezes. o valor da UFP/SE, por ecrarparnento -  (Dispositivo incluído  pela Lei 
n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

s) intervir em equipamento de controle fiscal e  &trig.-  Atestado de Intervenção Técnica em 
Equipamento de Controle Fiscal com registros inexatos: multa equive.haite a 150 vezes o valor da UFP/SE, 
por documento; (Dispositivo incluido  pela Lei n° 4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

t) extraviar selo ou lacre fornecido pela Secretaria de Estado da Fazenda para lacra ção de 
equipamento de controle fiscal: Multa equivalente a 150 vezes o valor da UFP/SE, por cada selo ou lacre 
extraviado; (Dispositivo incluído  pela Lei n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

u) deixar de emitir os documentos Leitura X, e redução Z ou Mapa Resumo de Equipamento de 
Controle Fiscal nas hipóteses previstas na legislação; multa equivalente a 1 (urna) vez o valor da UFP/SE, por 
dia e por documento; (positivo induido  pela Lei n°4342 de 29 dezembro de 20001 

v) deixar de emitir a leitura da Memória fiscal: multa equivalente a 100 vezes o valor da 
UFP/SE por documento. .(iftspositiyo incluido  pela Lejn° 4.347 de 22de de=bro  de 2000) 

x) manter, o contribuinte, na  area  de atendimento  ac,  public:a, equipamento eletrônico que não 
esteja interligado ao E.C.F: multa equivalente a 300 vezes o valor da UFP/SE, por equipamento-  (Clispositivo  
incluído  pela Lei n° 4.342 de 29 de deze_m_bro de 200) 

z) utilizar sistema eletrônico de processamento de do dos sem prévia autorização do Fisco: 
multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor das operações ou prestações do período em que utilizou 
indevidamente, o sistema, não podendo ser inferior ‘ij vezes o valor da UP/SF. (Dispositivo incluído  pela Lei  
n° 4.342 de 29 de dezembro de 2002) 

• - Faltas relacionadas com o formulário de segurança destinado a impressão e emissão 
simultâneas de documentos fiscais por impressor autônomo: (Dispositiva !ncluido pela Lei n° 4.342 de 29 de 
dezembro de 2000) 

a) fornecer formulário de segurança sem a devida autorização da Secretaria de Estado da 
Fazenda ou sem prévio credenciamento do  &gap  competente: multa eouivalente a 10.000 vezes o valor da 
UFP/SE -  (Dispositivo incluído  pela Lei n° 4.342 de 29 de dezembro de 2Q00) 

b) confeccionar formulário de segurança em papel que não preencha os requisitos de 
segurança previstos na legislação: multa equivalente a 10.000 vezes o valor da UFP/SE; (Dispositivo incluído  
pela Lei n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

c) utilizar formulário de segurança não confeccionado ocr fabricante credenciado junto ao 
Orgão competente, ou sem a devida autorização da Secretária de  Eared)  da Fazenda: multa equivalente a 
600 vezes o valor da UFP/SE; (Dispositivo incluído  pela  Lei n°4.342, de 29 	dezembro de 20001 

d) adulterar a quantidade autorizada nos formulá nos de segurança, contida no Pedido de 
Aquisição de Formulário de Segurança: multa equivalente a 500 vezes o valor da UFP/SE (JSPositivo incluído 
pela Lei n°4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

e) utilizar formulário de segurança tido corno extraviado: multa equivalente a 600 vezes o valor 
da UFP/SE; (Dispositivo incluído  pela Lei n°4.342 de 29&dezerrittro_de 2000). 

f) deixar de entregar, ao Fisco, copra reprog•-áfica do Pedido para Aquisição de Formulário de 
Segurança,  epos  o fornecimento dos formulários de segurança pelo fabricante: multa equivalente a 60 vezes 
o valor da UFP/SE, por cópia; (DLepositivo incluido pela Lei n° 4.342, de 29 de dezembro de 2000) 

g) emitir simultaneamente documentos fiscais  ern  papei que não contenha os requisitos de 
segurança previstos na legislação: multa equivalente a .30 vezes o valor da UFP/SE, por documento; 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°4.342, de 29 de dezembro de 2000) 

h) extraviar formulário de segurança: multa equivalente a 30 vezes o valor da UFP/SE, por 

formulário; (Dispositivo incluído  pela Lei n°4.342, de 29 de dezembro de_2000) 
i) deixar de emitir a  la  (primeira) via e a 20  (segunda) via dos formulários de segurança, em 

ordem seqüencial de numeração: multa equivalente a 15 vezes c valor da UFP/SE, por formulário. 
,(Dispositivo incluído  pela Lei n°4.342, de 29 de dezembro de 2000)  

1/111-8 - Faltas praticadas pelo contribuinte usuário de  bombe  medidora ou de equipamento 

para distribuição de combustíveis: (Dispositivo incluído  pela Lei n° 	dar) destezembro de 20001 

a) deixar de comunicar, à repartição do seu domiciiio fiscal, a necessidade de intervenção no 
totalizador de volume: multa equivalente a 50 vezes o valor da Ula3t5E, por bomba ou equipamento; 
(Dispositivo inc  tad°  pela Lei n°4342 de 29 de dezembro de 2000) Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 

com o identificador 3100300035003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300035003500320030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



„ 
b) deixar de comunicar, à repartição do seu  domicile)  fiscal, a instalação ou substituição de 

bomba medidora ou equipamento para distribuição de combustíveis: multa equivalente a 500 vezes o valor 

da UFP/SE, por  bombe  ou equipamento • (Dispositivo incluido  pela Lei n°4347,  de 29 de dezembro de 2000) 
c) deixar de  envier,  à repartição do seu domicilio fiscal, Popia reprognafica do relatório de 

manutenção dos serviços prestados, na hipótese de intervenção nos totalizadores de volume, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir do  (ermine  dos serviços: multa equivalente a 50 vezes o valor da UFP/SE, por 

bomba ou equipamento; (Dispositivo  incluido pela Lei n° 4.342, de 29 de dezembro de 20001 
d) deixar de registrar a indicação  quantitative  volumétrica doi totalizador de volume no Livro de 

Movimentação de Combustíveis (LMC) ou no Livro Registro de Utilização cfp Documentos Fiscais e Termo de 
Ocorrências (LRUDFTO), na hipótese de remoção de  bombe  medidora ou de equipamento para distribuição de 
combustíveis: multa equivalente a 100 vezes o valor da UFP/SE, por bomba ou equipamento • (Dispositivo  

incluido  pela Lei n° 4.342 de 29 de dezembro de 2000) 
e) deixar de comunicar previamente, à Repartição Fazendária de seu domicilio fiscal, a 

remoção de  bombe  ou de equipamento pare distribuição de combustíveis, para fins de retirada do sistema de 
segurança: multa equivalente a 100 vezes o valor da UFP/SE, por borta ou equipamento • (Dispositivo 
incluido  pela Lei n° 4.342, de 29 de Ofzernbro de 2000) 

f) realizes intervenção técnica, na  bombe  medidora ou equipamento de distribuição de 
combustíveis, por intermédio de pessoa não autorizada: multa  equivalent,  a 200 vezes o valor da UFP/SE, 
por  bombe  ou equipamento; (Disposkivp_incluido  pela Lei n°4,342 de 29 de dezembro de 2000) 

g) romper o lacre de segurança, sem intervenção tácnicb autorizada pela SEFAZ: multa 
equivalente a 400 vezes o valor da DPP/SE, por  bombe  ou equipamento) (Disposibvo incluido  pela Lei n° 
4.342 de 29 de dezembro de 2000) 

h) deixar de lançar rnensalmente, no Mapa Resumo de Entradas e Saídas de Combustíveis, o 
total de entradas e saídas de combustíveis líquidos: multa equivalente a :50 vezes o valor da UFP/SE, por 
período de apuração -  (Disposirivo incluido pela Lei n° 4.342 de 29 de dezernbro de  Woo)  

V deixar de entregar, no prazo estabelecido na legislação tributéria estadual, o Mapa Resumo 
de Entradas e Saídas:  mute  equivalente a 50 vezes o valor da UFP/SE, por Mapa. (Dispositivo incluido  pela 
Lei n° 4.342 de 29 de dezembro de  2000j) 

VLH-C - Faltas  relatives  à emissão, escrituração, manutençãqe prestação das informações dos 
documentos fiscais emitidos em via (mica por sistema eletrônico de processamento de dados • (Dispositivo  
incluido  pela Lei n° 5.849  de 16 de marco de 2006) 

a) emissão de documento fiscal sem a codificação eletrônica (código de barras -  "hash code"):  
1% (um por cento) do valor da operação ou de prestação; IDispositivo induido  pela Lei n° 5.849 de 16 de 
março de 20061 	 1 

b) fornecimento de infiarmaião em meio magnético, em pacirão ou forma que não atenda as 
especificações estabelecidas pela legislação, ainda que acompanhada de do¢vmentacão complete do sistema, 
que permita o tratamento das informações pelo Fisco: multa equivalente ai l% (um por cento) do valor das 
operações ou de prestações do período, nunca inferior ao valor de 100 (cem) vezes a UFP/SE- (Disa 
incluido  pela Lei n° 5.849 de 16 de  nargo  de 2096) 

c) não fornecimento de informação em meio magnético ou sua entrega em condições que 
impossibilitem a leitura e tratamento eifou com dados incompletos ou não te/acionados às operações ou das 
prestações do período: multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor dai operações ou das prestações do 
respectivo período, nunca inferior ao ‘"alor de 100 (cem) vezes a UFP/SE -i (Dispositivo incluido pela Lei n°  
5.849  de 16 de março de  2000 

d) falta de impressão do resumo agrupado e da codificação eletrônica (código de  basses  -  "hash 
code"),  do arquivo mestre no  Mat  registro de saída: multa equivalente a g% (um por cento) do valor das 
operações ou das prestações a que se referir a irregularidade. (Dispositivo incluido  pela Lei n° 5.849,  de 16  
de março de 20061 

VIII-D - Faltas  relatives  ao selo fiscal no tocante: (Dispositivo i incluído  pela Lei n° 7316 de 19 
de dezembro de 2011) 

S1) 
a) a falta de aposição do selo: (Dispositivo incluido  pela Lei h° 7316 de 19 de dezembro de 

1. pelo estabelecimento gráfico, no correspondente documento fiscal, conforme estabelecido na 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais - ,AIDF; multa -equithalente a 3 (trés) LiFPs/SE por 
documento irregular • (Dispositivo  inc  uido pela Lei n° 7316 de 19 de dezembro de 2011) 

2. pelo estabelecimento envasador, em vasilhame que contenha  ague  minera/ natural ou  ague  
adicionada de sais -  multa equivalente a 3  (Ire's)  LIFP/SE por vasilhame irregular ,taispositivo incluido  pela Lei  
n° 7316 de 19 de dezembro de 201V 

b) a faltas  relatives  à aGosiçáo irregular do selo fiscal: atspositivo incluído a 10glisjfl_6_ 
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1, pelo estabelecimento gráfico, era desacordo com o estabelecido na Al-DE; multa equivalente 
a 1 (uma) UFP/SE por vasilhame irregular • (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7316 de 19 de dezembro de 
2011) 

2. pelo estabelecimento envasador de-  água mineral nat./rill ou  ague  adicionada de sais, em 
desacordo CUM o estabelecido na legislação especifica; multa equivaler te a 1 (tuna) UFPs/SE por vasilhame 
irregular. (Qhpositivo incluído  pela Lei n° 7316 de 19 de dezembro  die  :nii) 

c) a falta de comunicação ao Fisco estadual, pelo contribuinte, de irregularidade passivel de ter 
sido constatada na conferência dos documentos selados, recebidos do estabelecimento gráfico; multa 
equivalente a 13 (treze) UFPs/SE por  AIDE;  11215Posajvo incluído pel&Lei n°  23_Th  de 19 de dezembro de 
2011) 

d) ao extravio de selo fiscal; multa equivalente a 1 (aura) UFP/SE  pot  solo• (21spositivo incluído 
pela Lei n° 7316 de 19 de dezembro de 2011) 

e) a falta de comunicação à repartição fazendaria do extravio de selos fiscais; multa 
equivalente a 58 (cinqüenta e oito) UFPs/SE por lote • (Dispositivo incluído pela Lei n° 7316 de 19 de  
dezembro de 20111 

f) a falta de devolução à repartição fazendária de selo fiscal inutilizado; multa equivalente a 3 
(três) UFPs/SE por unidade danificada • {Dispositivo incluído  pela Lei n° 7316 de 19 de dezembro de 2011) 

g) a falta de comunicação à repartigão fazendária da existência de selo fiscal irregular em 
vasilhame que contenha água mineral natural ou água adicionada de sais;  mutts  equivalente a 12 (doze) 
UFPs/SE por documento ou vasilhame, conforme o caso • (Magasilivp induido pela  Lei n° 7316 de 19 de 
dezembro de 20111 

h) ià não-adoção das medidas de segurança relativas a pessoal, produto, processo industrial e 
patrimônio, na forma disciplinada em decreto do Poder Executivo;  invite  equivalente a 70 (setenta) UFPs/SE 
(positivo incluído  pela Lei n° 7316 de 19 de dezembro de 2011) 

VIII-E - Faltas relativas ao desenvolvimento e ao funcionamento do Programa Aplicativo Fiscal 
- PAF - ECF: (I7Spositivo incluído  pela Lei n° 7721 de 08 de novel-111ms _fie 2011) 

a) obter credenciamento, mediante informações invericlicas: multa de 500 (quinhentas) 
UFP/SE, sem prejuízo da perda do credenciamento; (Dispositivo inijuido pela  Lei n°  7723 de 08 de 
novembro de 2013) 

b) desenvolver, habilitar ou utilizar aplicativo  destined°  a  envier  comandos de funcionamento 
ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) em deseeordp com os requisitos constantes na 
legislação estadual: multa de 500 (quinhentas) UFP/SE, sem prejuízo da perda do credenciamento; 
(Dispositivo incluído  pela Lei n°7723, de 08 de novembro de 2013) 

c) utilizar aplicativo destinado a enviar comandos de funcionamento ao equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal (PAF-ECF), sem prévia autorização da SEFAZ: multa de 200 (duzentas) UFP/SE, por 
aplicativo, aplicável ao usuário e a empresa desenvolvedora credenciada, (Dispositivo incluído  pela Lei n° 
7723, de 08 de novembro de 20131 

d) habilitar ou utilizar aplicativo destinado a enviar comandos de  fur  cionamento ao Emissor de 
Cupom Fiscal (PAF-ECF), sem que o mesmo possua Laudo de Arálise Funcional de PAF-ECF: multa 
equivalente a 500 (quinhentas) UFP/SE, por aplicativo, aplicável ao usuário e a empresa desenvolvedora 
credenciada; (Lnspositivo incluído  pela Lei n° 7723, de 08 de novembro  le  201:3) 

e) deixar de proceder à substituição da versão do aplicativo destinado a enviar comandos de 
funcionamento ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF), quando obrigada a sua troca, no prazo 
previsto na legislação tributária: multa de 200 (duzentas) UFP/SE, aplicével ao usuário e a empresa 

desenvolvedora credenciada. (Dispositivo incluído  pela Lei n° 7771 Os  ado  novembro de 2013) 

IX - Outras faltas: 

a) deixar de promover o retorno, total ou parcial, dentro dos prazos regulamentares, do gado 
enviado para recurso de pasto ou para fins de exposição em outro  Esteem  multa equivalente a 1 (uma) vez o 

valor do imposto devido; 
b) embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscalizadora por qualquer meio ou forma: multa 

equivalente a 30 (trinta) vezes o valor da UFP/SE; 
c) faltas decorrentes do não cumprimento das exigendias previstas r a legislação, para as quais 

não haja penalidade especifica indicada neste artigo: multa equivaiente s 5 (circo) vezes o valor da UFP/SE. 
d) possuir ou manter equipamento para emissão de comprovante de pagamento efetuado por 

meio de cartão de crédito, de débito ou similar, autorizado para uso em outro estabelecimento ou autorizado 
para pessoa física, multa equivalente até: (Dispositivo incluído   pal  Lei no 8.708 de 08 de  julho de 2020) 

/ - 500 (quinhentas) UFP/SE por equipamento, sem prejuízo da apuração do imposto devido, 
quando se tratar de contribuinte submetido ao regime normal de aperação do imposto; (apositivo incluidc 
pela Lei no 8.708 de 08 de  julho de 2020) 

2 - 250 (duzentas e cinquenta) UFP/SE por equipamemto, sem prejuízo da apuração do imposte 
devido, quando o contribuinte que, no exercício anterior, auferiu a receiea bruta estabelecida para a 
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Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno POrte-EPP; .(Dispositivo incluido  pela Lei n^ 8.708 de 08 de  julho 

de 2020) 
3 - 80 (oitenta) UFP/SE por equipamento, sem prejuízo da apuração do imposto devido, 

quando o contribuinte que, no exercício anterior, auferiu a rec ita bruta estabelecida para o 
Microeempreendor Individual- MEL (Dispositivo incluído  pela Lei n°8.708,  de 08 de julho de 2020) 

§  le  Na aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" ê "e do inciso II do "caput" deste 
artigo, se o crédito tiver sido parcialmente aproveitado, a multa será interal, mas somente incidirá sobre a 
parcela efetivamente utilizada, hipótese em que se exigirá: 

I - O pagamento do imposto que deixou de ser recolhido er4 razão do aproveitamento parcial 
do crédito; 

II - 0 estorno do credite relativo à parcela não aproveitada. 

§ 2" Nas hipóteses do inciso VIII do "caput" deste artigo, independentemente das penalidades 
nele previstas, o contribuinte ficará obrigado a, no prazo assinalado para defesa do Auto de Infração, 
regularizar, junto à Secretaria de Estado da Fazenda, o uso do equipamánto ou adotar, em substituição a 
este, a emissão de documento fiscal. 

§ 30  Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, serh que o autuado tenha tomado as 
providências nele indicadas, o servidor fazendário adotará as seguintes prolidências: 

I - Lavratura do termo ie apreensão do equipamento encont7do em situação irregular; 

II - Representação ao Secretário de Estado da Fazenda para plicar contra o autuado o regime 
especial de fiscalização previsto no  art.  76 desta Lei. 

§ 40  Para os efeitos deste artigo, entende-se por eq ipamento de controle fiscal os 
equipamentos do tipo máquina registradora, impressora fiscal (PD V- m dular), terminal ponto (PD V) e 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal (E'CF). (Dispositivo incluído  pela Lei n° 4.342  de 29 de dezembro de 
2000) 

§ 50 Na hipótese prevista no inciso VIII-D, "a", 2, do "ca • ut",  sera  feita a apreensão das 
mercadorias, nos termos da legislacao específica. (Dispositivo incluído  peL Lei n° 731 de 19 de dezembro 
de 2011)  

Art.  73 Continuará sujelto as multas previstas nas alíneas "c', "d" e "e", do inciso I do  art.  72, 
o contribuinte ou o responsável que, por qualquer motivo, apenas recolh r o imposto, salvo se, antes de 
qualquer procedimento fiscal, recolher os acréscimos moratórias previstos n  art.  43, desta Lei. 

Seggo  III  
Dos Descontos no Pagamento de Mult  

Art. 74-Haverd-desso19tno- 
, 	 itelel-previstee-ern 	Ftz_guiliaffientoe 

§ i'  Nui 5c-apfcçi thspesti 	a"c 
ties-eleeeterpreve4e-reá-f-63-rta 	Tin; tree-de-ink-Se 

§ - 1^ We so--aplica 	e Lác  
pela  Lei n° 5.870 de 24 de  abril  de  2006'i  

(Redação dada  

Art.  74 Haverá desconto no pagamento da multa, inc/us ve quando houver reincidência 
especifica na prática de infrações, desde que recolhida com o principa , se este houver, na forma e 
percentuais previstos em Regulamel710. (Redaygo dada  pela Lei n° 772_3 de bs de novembro de 2013 

• Não se aplica o disposto no "caput" deste artigo caso haja comprovada má-fé na pratica 
de infrações ou o autuado esteja sob regime especial de fiscalização. (Redação dada  pela Lei n° 7723 de 08 
de novembro de 2013) 

I - Haja reincidência tssoecifica• (Dispositivo incluído  pela I ei n° 5.870 de 24 de abril de 2006) 

- Haja comprovada  n,á -.fé, na prática de infrações; (positivo incluído  pela Lei n° 5.870  ce 
24 de abril de 70061 
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